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RECONHECE
ULTILIDADE
h"CIPAL
ADVENTISTA

COMO           DE
pÚBLICA

A          AGÊNCIA
DE

DESENVOLVIMENT0                      E
RECURSOS              AS S ISTENCIAIS
BRASILEIRA -ADRA RORAIMA.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribüções legais,

faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e saneiona a seguinte:

LEI

Artigo    1°    Fica    reconhecjda    de    Utilidade    Pública    Municípal    a    "AGÊNCIA

ADVENTlsTA   DE   DESENvoLvlmNTo   E   REcuRsos    ASslsTENclAls

BRASILERA   -   ADRA   RORAIMA",   associação   de   direito   privado,   sem   fins

lucrativos,   constituída   em   07/10/2019,   com    sede   à   Rua   Belarmino   Femandes

Magalhães, n°  1584, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, devidamente inscrita

no CNPJ  17.206.150/0004,  realizando  serviços  socioassistenciais voltados as camadas

mais vulneráveis de nossa sociedade, que vivem em situação de pobreza, sem condição

de prover suas necessídades básícas.

Artigo 2°  A  utilidade  pública prevjsta  no aTtigo anterior aplica-se  no  que couber,  no

âmbito do município de Boa Vista- RR.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Capitão Ene Garcez, n9 992 -Centro -Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR
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JUSTIFICATIVA

®

A   Agência   de   Desenvolvimento   e   Recursos   Assistenciais   é   uma   agência

humaritária não govemamental, sem fins lucrativos, beneficentes, de fins assistenciais e

culturais presente em mais de  130 países e, no Brasíl, está organízada  13 regionais que

abrangem  15  Estados.  0  foco  do trabalho da ADRA é  voltado para as camadas mais

vulneráveís  da  sociedade,  ou  seja,  aqueles  que  vivem  em  pobreza,  sem  condições  de

prover suas necessidades básicas.

Em  seu  tempo  de  atuação  a  ADRA  em  Roraima  tem  buscado  parcerias  para

implementar projetos que têm como impacto a meLhoria de vida de pessoas de situção

de vulnerabilidade em Boa Vista -RR.

Diante  do  exposto,  solicitamos  para  o  devido  fim  a  inscrição  da  ADRA  para

reconhecimento como instituição de Utilidade Pública Municipal. A concessão do título

representa para a ADRA o  reconhecimento do poder público de que a  instituição,  em

consonância com seu objetivo social, tem contribuído para a melhoria da qualidade de

vida da sociedade residente no muricípío.

Diante desse titulo a ADRA poderá ampliar seu trabalho e estender as atividades

para adolescentes, jovens, idosos, mulheres e pessoas migrantes refugiados.

Av. Capitão Ene Garcez, n9 992 -Centro -Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Fone: (095) 3623-0974 -CEP 69301-160 -Boa Vista-RR
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PROJETOALIMENTUIVI

lDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

®

Agêncla Adventlsta de oesenvolvimento e Recursos Assistenclaís
Riia: Belarmlno Femandes Magalhães, iss4

Tancredo Neves

PLAN0 DE AÇÃ0 2022

CEP: 69313485
Boa Vlsta/RR

adra.or8.br

Nome/Razão Social: Agência Adventista  de  DesenvoMmento e  Recursos Assistenciais  Noroeste  Brasileira -

AÚRARoraima

CNPJ: 17206.150/0004-00   Atividade Principal: 94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos

sociais                                                                                                                          í.`

Endereço: Rua  BeLarmino Femandes Magalhães, nQ: 1584, Bairro: Tancredo Neves

Município: Boa vista     UF: Roraima    CEP: 69313-485

Telefone: (95) 3565-1512                         Celular: (92) 99456-4393 (diretor)

Responsável: Daniel Lessa Duarte Fernandes

lDEf\lTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Daniel Lessa Duarte Femandes                                    Data de Nascimento: 12/05/1985
Endereço:  Rua Gravioleira          n9: 211           Bairro: Caçari

Município: Boa vista                     UF:  RR            CEP: 69307-772       Telefone: (92) 99456-4393

Celular: (92) 99456-4393          E-mail: djÉÊior.rr@adra.orÊ.br

RG: 45467oo                                    CPF: oo3.486.9íí.57            ,r

S#±:£#aa#:bTrde::eR# 'd e 2o2 i             {

CARACTERÍSTICADAENTIDADEQUANTOASSERVIÇOSssfmASSISTENCIAIS(ResoluçãocNASN914el5de

mak) de 2014)

( X ) Atendimento conforme tipmcação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

(     ) Assessoramento.

( X ) Defesa e Garantia de Díreitos

lNSCRlçÃO E CADASTRO DA ENTIDADE

CONSEA:  Não inscrito

CCMDCA:Nãolnscrito

Utilidade Pública  Municipal:  Não  Possui

Utilidade  Pública  Estadual:  Não Possui

`,-

#\-.
.

í,



®

®

lv -defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção de desenvolvimento sustentável;

V -promoção do voluntariado;

Vl -promoção do desenvolvímento econômico e social e combate à pobreza;

Vll  -  experimentação,  não  lucrativa,  de  novos  modelos  socioprodutivos  e  de  sistemas  alternativos  de

produção, comércio, emprego e crédito;
Vlll  -promoção  de  direitos  estabelecidos,  construção  de  novos  direitos  e  assessoria jurídica  gratuita  de

interesse suplementar,.

lx -promoção  da  ética,  da  paz,  da  cidadania,  dos  direitos  humanos,  da  democracia  e  de  outros  valores

universais;

X  -   estudos   e   pesquisas,   desenvolvimento   de   tecnologias   alternativas,   promoção   e   divulgação   de

informações  e  conhecimentos técnicos  e  científicos que digam  respeito  às atividades  mencionadas  neste

arti8O;

Xl -prestar amparo ao idoso, à gestante, ao adolescente e ao menor carente;

Xll -cooperar com  os órgãos públicos nas ações e programas de promoção assistencial,  educacional  e de

erradicação da miséria; `

Xll -promover eventos culturais e estimular tradições, notadamente através da arte e da música;

XIV -promover feiras, expedições e congressos, dentro de suas possibilidades técnicas e financeiras

XV -Preparar, qualificar e habilitar para o trabalho;

Xvl   -   contribuir   para    o    desenvolvimento    do    espírito    de   solidariedade    comunitária,    através   do

aperfeiçoamento do ser humano, e do desenvolvimento de suas potencialidades;

Xvll -combater, através de ações e programas de esclarecimento, de prevenção e de recuperação, os males

causados pelo alcoolismo, pelo tabagismo e pelas demais drogas e tóxicos nocivos à saúde;

Xvlll -dar atenção especial  aos jovens e aos juvenis com o fim de promover entre eles o cultivo das boas

ações, dos atos  nobres,  da  honra  à  Pátria,  do respeito e amor acp pais, visando à formação do caráter,  e

desenvolver aptidões de civismo e altruísmo;

XIX -pi.omover atendimento médico e odontológico com atenção à saúde preventiva e curativa;

XX -promover programas e ações, na área da agricultura familiar com ênfase na agroecologia; capacitar e

promover   o   desenvolvimento   integrado   e   sustentável   das   comunidades,   realizando   programas   de
capacitação técnica  em  agricultura,  pecuária,  horticultura,  piscicultura,  apícultura,  entre outras  atividades

de geração de renda;

Xxl  -  produzir  e  veicular  ações  e  programas  de  educação  e  promoção  humana  através  dos  meios  de

comunicação socjal;

Xxll -promover eventos culturais e desportivos, feiras, exposições e congêneres, com apoio da comunidade,

dentro de suas possibilidades técnicas e financeiras;

XxllI  -  promoção   gratuita   da   educação,   observando-se   a   forma   complementar  de   participação   das

organizações de que trata a  Lei n9 9.790/99 em seu artigo 39, inciso 111;

XXIV -promoção gratuita de saúde, observando-se a forma complementar de participação das organizações

de que trata a Lei n9 9.790/99 em seu artigo 39, inciso lv;
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2.     OBJETIVOS DA ENTIDADE

Agêncla Adventlsta de DeserwoMmento e Reciiísos Asslsteni:iais
Rua: Bel@rmino Fernandes Magalhães,  i854

Tan(redo Neves
CEP: 69313485

Boa Vista/RR

adra.org.br

2.1 0bjetivo Geral
0 foco do nosso trabalho está voltado às camadas mais vulneráveis de noss sociedade, ou seja, àqueles

que vivem em situação de pobreza, sem condições de prover suas necessidades básicas. Nosso objetivo é o
de melhorar as condições de vida destas pessoas.

2.2  0bjetivos Específicos

®

Focamos nossas ações em 9 áreas: água, san-eamento e higiene, saúde comunítária, crianças em situação

de vulnerabilidade,  resposta  e gestão de emergências,  nutrição e  redução da fome, geração de emprego  e

renda, promoção da justiça social e garantia de direitos, igualdade entre os sexos e valorização da mulher.

3.     ORIGEM DOS RECURSOS

Para  se  manter financeiramente,  necessita  dos  recursos obtidos  por meio de Termo  de  Cooperação,

Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento de projetos em sua área; contrato

e  acordos  firmados  com  empresas  e  agências  nacionais  e  internacionaís;  doações  legados  e  heranças;

rendimentos  de  aplicações  de  seus  ativos  financeiros  pertinente  ao  patrimônio  sob  sua  administração;

contribuição   dos   associados;   recebimento   de   diretos.  autorais;   Subsídios   e   subvenções   de   órgãos

governamentais.                                                                                 i

4.     INI:RAESTRUTURA

A infraestrutura  para o funcionamento das  ações  assístências  para  execução do  Projeto ANA/ALIMENTUM

são:

a)     Prédio próprio (Termo de concessão pela sEED);

b)    2 salas exclusivas para escritórios do projeto;

c)     1 sala de aula para suportee reuniões;

d)    1saladodiretor;

e)    Quadra de esportes para atividades de cadastramento e entrega de benefícios;

f)     Espaço, iluminação, ventilação, visão para o espaço externo, rede elétrica e segurança, água potável,

esgotamento sanitário;

g)     lnstalações sanítárias e condições para manutenção da higiene em todo o espaço fi'sico;
h)    Mobiliários e equipamentos;

i)      Copa para colaboradores.

5.    lDENTIFICAÇÃO   DE  SERVIÇ0,   PROGRAMA,   PROJETOS   E   BENEFÍCIOS   SOCIOASSISTENCIAIS

EXECUTADO, lNFORMANDO RESPECTIVAMENTE

5.1 Descrição da atividade a ser realizada:



©JDRA
PROJET0 ALIMENTUM/202Z

Asência Adventi5ta de Desenvolvimento e Recursos Asslstenclals
Magalhães, i854
Tancredo Neves
CEP : 69313.485

Boa Vlsta/RR

adra.org.br

0 Projeto Alimentum tem o objetivo de reduzir a insegurança alimentar ntes venezuelanos

e uma parcela da população brasileira   vulnerável, tendo como alvo atender 50.000 pessoas no estado de

Roraima e na cidade de Manaus. Com esse projeto, a ADRA propõe uma nova abordagem com um voucher

unificado para cobrir as necessidades alimentares. Este voucher tem a forma de um cartão eletrônico.

5.2  PÚBLICO-ALVO:

Pessoas  na  faixa  etária  de  18  a  60  anos  em  situação  de  rua.  Para  receber o  benefício,  os  migrantes

passam por uma seleção, onde são seguidos os seguintes critérios: .
•   Critérios   primários:   migrantes   Venezuelanos   residentes   nas   áreas   de   atuação,   famílias   brasileiras

residentes nas áreas de atuação (aprox.109/o).
•  Critérios de Vulnerabilidade:  não receber assístência alimentar regular do governo  brasileiro ou de outra

®
fonte, não viver no sistema de abrigo formal

viver em áreas (bairros) fortemente afetadas
gpeer;:om::[:fão:Õverno, consumo de até três (3) refeições por dia,

venezuelana (brasileiros).
• Critérios de prioridade: famílias com crianças de até 5 anos de idade, mulheres grávidas e lactantes, idosos,

indivíduos com doenças crônicas e/ou que necessitem de uma dieta especializada, pessoas com deficiência,

em situação de insegurança alímentar ou socioeconomicamente vulneráveis como resultado do acolhimento

de  venezuelanos,   em   situação   de  insegurança   alimentar  ou   socioeconomicamente  vulneráveis  como

resultado da concorrência laboral e econômica com migrantes venezuelanos.

5.3  CAPACIDADE DE ATENDIIVIENTO:

A meta é atender 50.000 pessoas em Roraima e na cidade de Manaus.

5.4  DIA/HORÁRlo/PERI0DICIDADE:
0 Projeto Alimentum funcionará de segunda a quinta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 18h e nas

sextas-feiras das 08:00 às 13:00, durante todo o ano de 2021.

5.5  RECURSOS FINANCEIROS:

of'nanc'adordoproJetoéa usA'D            ,-:`'É:``,, ¥,§Â,.|,P

5.6  RECURSOS HUMANOS:

A ADRA terminará o processo seletivo de todos os colaboradores até doa 15 de fevereiro de 2022.

5.7  ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:

Roraima: Boa Vista, Amajari, Caracaraí, lracema, Mucajaí,  Pacaraima e Rorainópolis.

Amazonas: Manaus.

5.8  PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS NOS PROCESSOS E/OU ESTRATÉGIAS

A participação dos  beneficiáríos  acontecerá  através  dos mecanism.os  de retroalimentação e /eedbcrck

ÍmplementadospelaADRA.ÉomeioqueobeneficiáriotemadispjsiçãoparaconversarcomaADRAsobre

qualquer situação. 0 beneficiárío poderá se expressar por meío de: queixas, agradecimentos e sugestões.
!



® AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLV!MENTO E
"CURSOS ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIR

Âl)RA        Rua capitão Anísiü. n°  1059. Bairro -Puraquequam` Ma"ius -ÀM`
CEP 69009-050.

CNPJ ii° 17.206.150/0001-59

LIVR0 DE ATAS
JURIOICAS

RADO
ATA: 2'' Assembleia Geíal ordinãria       Data:  19/03no18                                                          Fl. 10132

®

Parágrafü Unii.o -A ADRA BRASEL N{)ROF,STE @do(ari Tirá{ii`as dc gestão administrativa.
nei`essárias  e  suficientes  a coihir ü obtcnçâo.  de  t`omia  ii`dividuíil  L)u  ct)letiva.  de  bene]ici{}s
ou \'anLagens pessoais. i.m dcc`orrêncla da participaç`âtt nt)s pi't)cessos decisórios.

Art.  6°  A  ADRA  BRASII.  Nt)ROF_.S"  ierá  um  Regimcnio  lntemo  qtie.  aprovado  pela
/\ss€mbieia i-]ei.al. discii)liiiará it seu j.uni`iüi`amem`7.

Ari. 7" Para l`acilitar a consei'ução de scus objetivos. a ação i. iLi atividadi.s de ADRA BRASII~
N()R{)ESTE.  suas  s€d€s  rl`gi{)i`ais  a  s€ri`m  in.s(alaíJos  cm  tÁ.reas  d€ntro  de  cada  EsSaí}o  diL
F.i`di`ração.   podendo   no  eni.inio.   seiis   limites   lixados  serem   rcdefinidos   pelo   Conselh{t
Adminisiratjvo. () início üas aiividades de cada sede regioml  ficará á discriçáo do Consciht}
Administi.ativo:
I --ADRA AMAZ()NAS. com sedc cm Mamu's. Amazonas:
!] -AD.R.A. RONDÔN!A„ ct)m sedc em Porto Velho. RoniJ£`i}ií£:
111 -^DRA AC`RE. com sedc em  Rio Branco` Acre:
iv -ADRA r`ORAIMA. i`om sc`d.` i.m Boa Vista` Roraima.
§1nl)scsubelecinientos.con`oÓrgãosMembros.semperso"ljd.idcjuri'dji`aprópria.rcalizflrã()
c    di`sen\'olverão    às    aii\.idades    que    lhes    conipe{ii€m.    abrangcndo    estabelecimentos.
dL'pímamer`.tos c s€rviços exis!|`ptes Liu que vierem a ser criados: §2° ^s sedes ret7ionais scrão
i``gidas  pc]o  Conselho Admij]istiativo  Regional  e  subordinados à  DiretoTia  F.xecutiva,  sendo
deí.i.so agir de maii¢im quc wnha coiitrariar os princípios dcsic F,sLatiito. A rJiretoria ExccutiviL
{iL] {] C`onselho  Adminj,stmtivo da  ADRA  BRAS]L NOROESTE  terãt> autoridade  subsidiárifl

pnra agir i`m nome das ``cdcs rcgionais

CAPÉTULO ]V -ADM]N[STRAÇÃO

Ari. 8" São órgãos da ADR^ BRASIL t\'OROESTE:
I -Assembleia Geral;
! !  -(`onse}ho .A.dministTaij\'o:
111  -Dirctoria Exi`cuti`ía;
lv -Scd¢b Rcgionais:
V ~C`oiiselhos Administrati vos Rcgiomis:
Vl  -C`onsell`o Fiscal.

SEÇÂO 1 - DOS ASSOC]ADO.`

Art. 9U A ADRA  BR/\SIL NORol.;S l.E é constituída nas cíiti.gorius dc ^ssociados:
1     lNSTITUIDORES. os qiil`.wbsi`ri.`.cram a Ata da Asscml.lci{i di` Organização:
a)  União  Noroest€  Brasilí.`ira da  lgrcja Ad\.cntista do  Sé{imo  Dia.  ('Npj  iit`  11.200.726/0(}01 -
t)4. si`diada na cidadc de ManaLis, Estad() do Amazonas:

b)   l.onf`i-cieraçâo   das   Uniõi-s   Brasilc`ims   da   lgreja   Adv¢niista   do   SéLimo   L)ia`   (`Npj   nL`
33.871.{)88/0001 -7Ó` sedi.ida m cidade de Brasilia. Disuito F`cdl.réil:
c)   ^gc`ncia  Adve]itis(ü  dc  Dcsc]``iol\.iniento  e   Recursos  Assisti.ni`iais  do   13msil.   (.'NPJ   n°
01.467.063/0001 -15. scdiada  i}a citilad€ de  Bfasilia.  Disifi!J`> !..`t.dL.r#!.



® AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO
RECURSOS ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIR

AJ )|{A         Rua c`apitão Ànísio. ii°  i059. Bajrro ~ PuraqLicqui`ra` Mamu`i -AM.
C`F,P 69009-050.

CNPJ n° 17.206.150/000l-S9

LIVR0 DE ATAS
ATA: 28 A§sembleia Gerai ordinária       Data: 19/03/2018

®

ãTH
'3TRO  =

S JURIOICAS
AO,foo,,

TRADO

!E -COLÀBORADORES. aqucles a quem a Assemb!eja ou C()nselho Administrativ
admi'ir:

nt'  ' 33
assim

§  1"  São  direitos  das  associadas`  além  de  participar  das  aiividadcs  da  ADRA  BRASIL
NOROEST[--, e apresentar sugestões e prop`)stas de intt.rcssi. gL.r:[l :
] -comparccer às Assemblcias aLravés de scus representüites. !ti`las podendo `7otar:
El -riariicipar de iodos os evenitis proiiiovidos pela ADRA BRAsll. N()ROESTE:
111  -  receber  da  Direioria  Exccutiva  relatórios  periódicos  do  andamcnto  das  atividades.
maierial informativo e as divulgaçõcs de interesse das €issociadiis:
]V  -  indicar  pessoas  para  o.`upar  L`argos  dL.  membros  do  C`onst?lho  Administra{ivo  e  da
Dii`ctoria Execuiiva:

§ 2" Sai-i tibrigaçõcs das assti.ifldas:
I -promover e defender o bom noini. da ADRA BRASIL NOROUS.l.E. i`nvidmdo` cada iima`
csl`orços pai.a qiic seiis objetiviis sejam plenamente aJcançadt)s:
11 -colabomr para a realizüção dos objetivos da A.DRA BRAS!L NO.k`OESTE e para o seu

progressi\.odcsen`ÍolvimenLo:
!!! -zeiar peio cumprimenio dcsii` Esiatuto.

§ 3"  Poderá tomar-se associada da AI)lu  BRASIL NOROESTr:. qmlquer pc'ssoa juri'dica
criada. instituída ou de propricdade da lgreja Ad`Jentista do Sé{imo Dia cxistcnte no l'ais.

§ 4° A admissão da associada dar-se-á por so!ícitaçã{} desta à Di.re!oTia Execiltiva e aprovação
da Assembleia Geral.

§ 5" Dar-`qc-á excíus€1o/demissão da associada:
I -mcdiante sua soljcitação Íomial;
11 ~ mcdiante sua cxtinçêlo o`i dissoluçâo ou incorporação à ouira pessoa jun'dica. por qualqiier
das t`t)rmüs previsias em lei ou nos respectivos Estatuios;
111 -por deliberação da ^ssembleia Geral. observadas as di.sposiç`õi.s lcgais vigentes.

§ ó° A exc!usão;`demissao d€ associaúa s¢ dará por decísão da L)ireLoiin Executíva:

•              !]-_n:`a'T#]::ed:ojsn:isc:s(o:Ê]§c5i°i:i. mb „presentação d{» dmunmtos mmprobatórios dos

t.ato*ri`lacionados,

§  7°  É  assl`gurada  as assi`ciüda`i.  .)  direi{o d€  amp]a dl`Í.csi`  c/`}u  ri.ciirso a  ii`stância  superior
ri\`i cÃso dc exclusão.

SEÇÃ0 2 -ASSEMBLÉIA GERAL

Art.    10"   A   Assembleia   Gcr{`l   qiic   será   pri`sidida   p€l{)   Prcsid.`nte   d{`   ADRA   BRASIL
N()ROESTr; é óigão sobi`rano da insLiiui+`ão. com am.buiçõcs pam:
I -apr(war emendas. alteraç{1cs e ou reforms do Estatutq propt)stzii peld Assembleia ou pelo
Conselho Administrativo.
lJ  -eleg.-r os  membros  do  C`onsclho  Adm.inistrativo.  dc  conl'onnidsde  com  o  ari.  !6.  com
mandato dc 5 anos:
I !1  -eleBcr a Diret{}ria E;*et:uii`.'a com m."idato de 5 ancis:
]V -(Iestituir os membros da  Diretori@  Exccutiva:
V -apri`ciar c api.ovar rcl<itório.` aprcscn(ados pcla Dirctoria  Exi`cii(i\.n:
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V!  -  apreciar c  delibcr.u sobre outros assumos  propostos  pelo (.onsciho Adinjnistrai
Diretoria Executi`Ja:

no  134

ivo  ou

Art.  11.  As  Assembli'ias  Gerais  Ordinàrias  ser;}tt  con\íocadas q`jinqijenalmente.  para  data e
lugar designados pelo Conselho Adminjsm(ivtt. por meio de Edital dc Convoi`ação publicado
ria r`evista  Advi.niisiü  ou  i)ttr ouÜo  mcio  iiiii. a  Dit.cL{)ria  Executiva.  na ocüsjão. jujgar mais
cowenientc` com mtcccdência minima de dez dias.
§  1°  í.`icaná  dispcnsad{i  a  imtecedência  míninia  dc  dcz dias  ciuando  no  ato da  instalação  da
Assembleéa e`stj\'erem prcsen(L.s todos os reprcsL`qtante§ re!acio!`ados po Art.,  14.

§ 2° Em casos espl.ciais. e da mesma Í`orma qiic o disposto nestc artigo. podcrá a Assembleia
Geral  OFdinária`  seí-  adiada  em  até  do74e  nicst:s`  no  mâximo.  ficando  i-onscquentememi.

prorrogados  os  mandaios  do  Conselho  Adn`inistrativo  e  da  Diretoriíi  Exectitiva`  por  igual
período.

Art.   12.  0  C'onsclho  Adminisirativo  poderá  convocar,  quando   iiec€ssári(i,  e  pela  forma
éstabc.!c-cida riü €i[i.  i 3. Asscríibi¢iíLs Gcr€ii.s F,xt"itrdinárias. indicando o motivo da convocação.
Parágrafo  úni.`().   As  ^sscmbleias  Gérais  ExttaoTdinárias  tratarão  som€ntl.  dos  assuntos
constantes do EditiLl de (`onvocação.      j.`

Ar(.  13.  A  Assemblcia  Geral  será  insialada  i`m  primcira  veril-icação  di`  qiii.`rum.  com  40%
{qiiarerita por centit) dos Delegados Credcnciados ou 24 (vinte e quairo) hoi.as após. em segunda

àái`ttiTdaev:.:íivc:cÍ:á:,.o(Ta::oáoc`,::àt:oTcrícdn,,r:.'ifoo:::eàaidc:sv?oTos.en"s.s-.simodispusffo

^rt.14. A As§embLeia Geral será constimída:
!  -  peios  Associfidos  lris{ituidoíes que dcvi.rão  iridicar no  mínimo  tres  i!i`icgüdos que  ierão
VOZ e V0to;

11  - pelos mcmbros da  Dire(oria Exccutiva` C'onsi`lho  Administrati`Jo.  DireLori`s  Regionais.
C'onselhos Adminisirati\.os Rcgionais e C`o»scllio Fiscal.

Àil. Ê 5. Dura"c d Assembieia Geíai Ordjnária poderão fmcionar:
1 - C'omissão de Estatutos:
][ -(`omiss€lo di` Nonicações:
] ]] -qualquer oiitra ..oi)stitL[ída pela Assembl¢ia. por proposta do Conselho Adiii.ip.isl.rativo.

§1° 0  Consellw  ^dn`ii`istrativo  prop(}rá à ^ssembleia  Gcral  as Comissões (iuc  ni`la deverão
[.tini` ;onai-. üpo m€irido seus cc7mponentes.

§2Ü A Comissão dc Nomeaçõcs dc`.erá fiincioníu sob a dircção do Prcsidcni.. da Ui}ião Noroeste
Bmsileira da [grcja Advcntistü do Sétin`o Dia oLi. em scu impedimento. por scu substituto legal

SEÇÃ() 3 -D0 CONSELIJO At)MJN]STRAT]VO

^ri.   ]ó.   0   C`{tnselho   Administrativo   gi`rirá   todas   as'  atividadc.`   dit   ^L)RA   BRASIL
NOROESTE   iio   pert'odo   compri.endido   ei`ii.c   üs   ^s``emblcias   Gcrais   Ondinárias,   será
c{)mposto dc qmtorze membros. a saber:                                i
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1 -coiiio t.r-Í?/i.t.Í.o. os compoiiciitcs da Diri`toriíi Exccu{iva d.i ^DR^ BRASIL N.()R ESTE;
1] -regulares. em número d`` oi`z.c. c]eitos pela ^ssembleia {riral Ordinária ou nomi.!idos pclo
C`onsclho i`o prccnchim€nto de cargos vscantl-s,

§1° 0 quón!m do Conselho Admiiijstrati\Jo scrá de sei5 m€mbr{is.1` quando for api`nas est€ o
númcro di` consclheiros presi.ntcs.
§2°  o  (`oi`selho   será   pri`sídidti e:ss::í,íí:::aSoe.s:::::ct,::,:í::ü:`:rpL:í`TípT:g:adde:,:c::og;;.o
Secretário-[.:.\€i`utivo da ADR^ BRASIL NOROF,STE.

§3° S¢rá {iutomaticamenii` i`xoncrado da fiinçâo dc conselhciro` ii`i\ii.lc {iue deixar o cargo ou
função que ocüpa`,Ja. ¢» cm  virti.ide do qual  .roi c!.v.i{o membro do Co!isc!ho.

§4" Poderão assistir ás rcuniLlc.` do Conselho ^dministçativo ct7n\Jidados. sem tlircito a \Joto.

Art.17. Ao C`onsi.lho Administrati`'o. conipi.ii`:
1  -  pri.i`nclii`i.`  no  período  ad]T)jnislraiivt}  `igl`nie.  qLialqucr  \..:`gü  quc  ocom  nü  (`oiisclho
Ac!mj]iis!ri!t!vl`:
11 -non`i.ar os Diretorcs Rc`gionais para as SL`ili`s Rcgiomis:
iii  --iixí`r i.  dcíimitar a ái.ca de jurisdiçáo dc seiLs  L;stabeleciiT)enLos.  nomeando  os  nicmbros
dos Coiisclhos Administrati\Jos Rcgionais:
]V  -[ionieaT  procuradores  com  poderes  especiais  de  represc`n(a+`Âo judicial  i` cxü.ajudicial.
ativa ou passivâ` bep.2 com`r! (3u!{]rgar` por in.ttrL!m€n!o públ ico ou part!cu!ar os pT`>dcr.'S qui` sc
tornai.em  neccssários  para o c`umprimen`o  do  i``atidaio em gci.al  ou i`speciTic{i.  ii`cliisive de
concc`dcr  fiança  em  contrato  dc  locação  a  sciis  Í`imcionários,  cance]ando  a  n{jmeítçao  e  ou
cassan{lo c ou revogando os podcres conc.-didos. qiiando convici..
V -aiiLürizaT a  aJienação  ou  a oi`eração dc  bi`ns  imóveis  ou  iiióvi`is.  t]pcrt`çõcs di.  crédito.
emprés{i!"is i' íinanciamcntos dc qLia!quci. natureza` ofereccndo F.ç gamnt!as requi`ridas` bcm
como o i.i`cebimento de doaçilcs com ei`c!irgos:
Vi  ~  vt]táLr  t)rça[iientos.  autori7.ar  ver'Oas  e.spcciüis`  doaçõ|`s,  {>ii(org"iienlos  c  suhve)`çi'ies  a
cnLidudcs coi`gêneres:
VLI -.iprovar balanços gi-rais e deiuonstmtivos di` variação pairimonial:
V!!! -cd!taLr t: ou modilicar R|`gimcntos !mi`mL`.` dc `çeiis Es!abi`lcc!mcn!os. `.'ii:cul."do-os aos

princi.pi`]s gi-rais do presi`ntc Estatuto:
EX ~ C.{)nvo.`.ir a Assembleias Gerai  Ordináriü i`  i-:xiraordiiiári{`s. t`ii  adiá-las. di. ac`ttrdo com
o disp{)sio  i`os aris.  10 e  1  1 :

X -  i`i.ié`i. i-(}rgéini?ff novas Si.des Regionais i` promovcr seu el`eli\J(} l`iiiicí(}naf]ii`iilt):
X_!  ~ tJcsti!i.!ir i-/{}u exonerar qija!quer dos  !!i(egranll-s do Cijns+.`!l:{! .^.d!ninistrti!i`7c,  !)ire!oria
Bxi`cutiva.   Diri.tor€s  R€gi(}ni`is,  (`onselho`i  ^dmiiiis(rati\;os   Ri`gj{)miis.  Comi'llii`   Í.'isi.al  e

procumd{iri``. Llcsdi` q`ii` nãt` pi'occdam conf.o"c iLi di`l iberaç`õcs dt) Ct)nsclho ^dm i nistríi(i vo
e ou co[i(rariem o prescr]ti` [..:statuto e i`u os prini'i'pi()s ético-mo(.ais ct)ntidos nos Rcguliim€nios
Admiiii``trativt)s dos Asso.`ia{los  lns{ituidores:
X_!! -aul.i)rj?AZH a DjrelL)r!a }.:.`eL`ul!va s arim!1ir. demil!r oÜ dcspedir trabalhadore`i di` qL!a!quer
categoriíi;
Xli ! ~ t``conheci.r os impedimi`n[os `cmporári`is do Presidentc i` uprov:ir sua siibstitui+`zlo:
XIV - propi)r à Assembleia (}cral alterações e ou modificações do Esiatiito;
XV -prttpor L`i Asscmblcia Gcral a composição das Comissões di` quc cuida o ar`igo  15:

E--iii]
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ATA:  2. AssembleiaGeral ordinàrta        Data:  19/03/20is                                                            Fl. n°  13l
Xlii  -promovcr  cvi.f)tos  ciilçurais  c  estimular  tradiçõcs.  notadanientc  iiiravés  d:i  anc  e  da
músil.íl:
XIV  -  pi.omo`'i.r  reiras`  cxposi+``-)es  c  congressos`  dentro  de  suas  possibilidüdes  técnicas  i`
l-I!1a]`ceiras;

XV -pri.parar. qu.iliricar i` habiliiar para o uabalho:
Xvi  -c`7i`(i.ibiiir pam ct úi.sci`\Joivim..i`Lo do espírito de solidaritiadc co»`u»iiárià`` íiiravés do
api`rl.i.içoam€nto do si.r hLimano. i. do desei]volvimcnto dc suas poteiicialidades:
Xvl]   -  combiLtci..  t`través  de  ações  e  progTamas  dc  csclarccimento,  de  previ`nção  e  de
rccup€mçac}.  ®s  !t`á!!es  cnus€:dos  pe!o  alcoo!!smo.  pe!o;t;übagisnio  e  pi:la.¢  d.cmai.[5  drogas  e
tóxicos i]t]civos à s<iúdc:
Xvilí  -dar a(cnçâo cspeciai  aos jovens e aos .iuvenis com  o  Í-im  dc  prtimovcr ¢ntrc clcs  o
cultivo ilas h{)as açõl]s` dos atos nobres. dü honra à Pátria` do i.i`spcj (o € ümor aos püis` visaiido
à r.oi.ii`ação .1i7 car:'itcr. c dcsenvolvcr &piidões de civismo c alti.ui.sm`];
X!X  -  prmi`vL.r  .Q{ep.dimen[o  médico  e  cdonto!ógíco  com  aier.Çâo  à  saúc!c`  Ê?rc``tentiva  i`
cul.ativa:
XX -promttvcr prograims 1-ações, na árca da agricuitura rmiii liar com ênÉ`asc m agr`)L`cologiü:
capai`itar i` promo\..er o desen`'ol\7imemo integrado e sustentável das comunidfldcs, realizando

prograi"is   di`   capacitação   iécnica   em   agricul(um.   peciiária.   tiorticiilturü.   piscicu]ti]ra.
apicultitrti. entre ou(ras ati`/idades de gcração de renda;
XX[  -  produ£ir i.  \ti.icular ações e  proí;n.amas de educação  i. promoção  humana €`través dos
meios de comuni.`tiçao socjal:
XX] I -pr(}mo\`cr i`\.i`ntos culturais i. dcsponivos. t`ciras. i`xposiçõi`s i-ct}ngêneri`s. i`om
apt)i{` da comui`iditde. dentro de suas possibiLidadcs (écnicas e financeiras.
XX!!!    -   pr{]moi`ão   gríi!uiia   da   educação,   observando-5i.   a   Í`ormâ   ctimplemeniiir   de

paniciiiação das i`rg€`nizaçõcs di-que trata a Lei  n° 9.790/99 em seu :iriigo J°. ini`ist` Tll:
Xxiv  ~ prom`)Çã()  gmi`iiia da sa`.id`e. obsewando-se a  l.om`ü complci`icntar di-participaçàti
das organi7.açõcs de qui] trata a Lei n° 9.790/99 em seu ariigo 3°. iiiciso ]V:
Parágrüfo  úníct.  -  A  ADRA  BRASIL  N()ROESTE  não  dis(ribLii  entrc  iis  su{is .i.isociadas.
L.c`ns(..I!`€iros`  dirL`{ttr.`s`  cnip!.cgsdos  ou  dttadorcs  c`+entmis  cxi`i`dcn{es  opcrai.iiiriais.  brüios
ou  l iquidos. divitltw`dos` bonirica+`ões. participações ou parcclas do seii  patrimônio` au]`eridos
mcúiai`(c  o  excrcício  dc  süas  atividades,  e  os  aplica  intcgralmcnic  "  ci`iiscciiçãti  do  seu
obji`ijvtisticiül.

Ar!, 4.' NLt di-si?!wij!vimeni`o dc suas ati`,iidades .... ADP`A BRÁsl i. N{)P`{)ES'rí; ot.siTv.€irá i`s

r)rificipi.ts   d{i   li.giLlidade.   impessttaiidade.   moraiidadé.   pubticidadc.   €conomicidadc   c   da
i`íiciênciu .` n:-iti  f:iri quaiqiicr disc.i.iniinaç+ão de raça. cor. gênero ttu rcligiã`}.
Parágrafo  único  -  Por  obcdié]icia  ag`  princípío  da  moralidadL`.  fica  vedadü  ii  i`cupaçâo
sjm`iliânea `li` carg`)s di` diretoria i. consclho fiscal.

Art. S" Para i.uii`prir si`u propósit{) a entidad€ atuará por mcio cL€i €x¢cui`ão dii.€iii di. projeLos.

pr\)gramas  ou  planos  de  a+`ões`  da  doação  de  recursos .fisicos.  hum<ii`os  c  rmancciros`  oii
pri`suii`ão dl.  scr\'iços  intermediários de apoio  a outras órganizações sL'm  rins  lucrativos e  a
órgãtis dti scitir públic{j qui` aiuam cm árl`as afins.

EEEEE
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o6ANF,X{)j!"

F..tTA'l`U'''OD^
AGÊNC!A_ADVENT!S'!'^.DEDF<SENVOLV!M.ENTO

F, RECURSOS ASSISTENcl ^ls NOROF.STE BRAsll.EIR^

C.APÍTULO 1 -I}A l}ENOMINAÇÃ0

GISTRO  CWIL  DAS
Juf]'OIG^S
malon,,

TRADO

®

®

^rt.   1"   ^   AG'ÉNC[A   ÀDVENTISTA   !}E   DESENVOLVIMET`ÍT0   E   Rr:(..UP.SÜS
ASSIST"\'CIA[S  NOROESTE  BRASILEIRA,  tmibém  designada  por  Al)RA  BRASIL
NORí}ESTE.  constituída cm  u[na ass{)cia+`ãti. (-  pcssoa jun-dii.a de dirL`i(o  privado.  si`m  Íins
li]i`rati`'{`s. com  sede na cidade di-Manaus. Ai"Ú!onas.  que sci-á rcgida por cs(c  E.staiii`o. i. .`m
cL]]`rt)miidadc com  a  legislação bi¥Lsi]i`i].a periin¢nti..

CApiTULO [[ -1)0 FORO. SEDE E DURAÇÃO

Ari. 2" A  ADRA  BRASIL NOR{)ES'rLl tcm  Í`t`r{` m cida{li` dc Manaus. ristado do Ai"uoníB`
•.stíindt)  sm  L`cdc  lücalizada  â  Riia  Minis(ro  Joào  Gonçiilves  (le  Araújo  n`'10,  L3airro  Disti.iio
]ntlustrial` ('l.;P 69075-840, seJ`do sL!;! i..`isl.C.ni`iá! pi}r prazo i!`deterJ?`énado.

CApiTilLO iíj -i``ÍNÀLjDADES

Art.  3"  ./\  ;\l)RA  BflASIL  NOR()ES.rl-:.  i`oiiii`  c`i`tidadc.  não  liii-rativa.  bei`i.lii`ei`ti`.  dil  l-ms
üssisti`nl`iais i` cul(uraiso  !c`m por  Í-inalidüdes:
1  -  pr{]mo+`àtt  díi assistéi`cia social:

EE  -rjr{`moçãti da i-ÜliLira.  deresa i` i`oiisl.r``í`ç'i``Ú Ji`  püirimónio  his(órico i. arti'stii``i;

I [] -promoção da si>gurança alimi-ntar i` nutiicitiml:
[V -di.l.i``ça` pre.`ci+'ação e conser\'açào do mi`i`t ünibii`]``i. c promoção do desi`i]\.ol\timento
susLcntá\.'|.l:
V -  prti]T`oçàt7 do voluntariado:
Vi -  pr(irriLtç.ão do dcscm'ol`;imcnLo cct)nómii.ii i` socj:ii c cotiibaLc á poL)rc7Ái:
V[l  -i`xperiit`i`i`Lü+.ào` nào  ]iicrati`ta`  dc i`{`vt`S  mt)delos  s{.icio-proctiiti\.'os c  de  sisii`i"t``
ül(crmiivtt`` di`  iir{7dLição` coméi.cio.  cmprcgo €  cri`(lito:
Vll]  -pr{]i`ii)çiio d.. direitos esL{]bi-leL`ic!t)s` i`{"sLrtJç.ão de nt}v{)s ijireiios e a.ss€ssi`!iii juri€!ict:

graluitaJi.inlcri`ssi`siiplemcntcii.:
!X -  rir`)i7iú`-é-iit úa jtica.  da p:`z. da cidadíiiiiü.  ii`7.` dii.|-iti`s  l`iii"Lnos`  da dcniocra..iii c: di.
oiiii-ti.` \it`lo[.i.s  iiniversais:

X  -i`stud{`s 1` pL`sqLiisas.  dl`si`n`.()l `imi`iitt` dl. ti`i`iiithigiíLs al ti`rnatj`.as.  pri)duçãi) i'  di` iilg:içãt)
JL`  if]I.t.rii`iiç.i~ii``  i. ct`nhe€i menLos tt`L`nict>s .. i.i.;n! íficL`s que digam  resp+.-Í{o às i!t i\fidüdi`s

mci`c`i{)mdü``  ncsii`  üi.Ligtt.

X!  -  Íii.i`sk`r ."i`par`) ao  idoso. à ge``ianii`. it`i ad()ic'sci`mi. i` i\`) i`ienor i`.ireiite:
XII   -  i.{`i)pemr  i.tiii`  ()s  Í'trgãris  púhlii`i`s  nüs  í`çõi.``  i`  progranias  d€   pronioçà{`  a*`i*ii.mial.
cdiicücít`mil  i`  ili`  i`n.adicaçào  da  iTiisériii:

r/--`



AG€NCIA    AOVENTISTA     D€     DE5ENVOLVIM[NTO    E

RECURSOS  ASSISTENCIAI

ADF(A  RORAIMA -17.206.150/0004-00

L5CBiloílio  JURiD1({l

®

RUA             BEl^RMINO              f ERNANt)ES

MAGAll+^ES.18!i4

I ^NCRED0  NEVES

80A VISTAiROR^iM^

C[P 69313.¢#5

DECLARAÇÃO

A   Agência   Ad`rentista   de   Desen`Íolvimento   e   Recursos   Asslstenciais   Noroeste
Braslleira  -  ADRA  Roraima,  com  sede  à   Rua   Belarmino  Fermndes  Magalhães,   n9:

1584,  Bairro Tancredo Neves, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, de`/idamente
inscrita  no  CNPJ:   17.206.150/0004Ú0,  DECLARA  para  os  devido5  fins,  que  está  em

plem   e   regular   funcionamento,   desde   07/10/2019,   cumprindo   suas   finalidades
estatutáíias, sendo a siia Diíetoria atual constituida dos seguintes membíos:

PRESIDENTE

SIRGI0 ALAN  ALVES CA)(ETA,  brôsilei.ro,  casódo,  Pastor.  portador do  RG  iig  3514380-
8207534  SSP/GO  e  inscíito  no  CPF  sob  o  n9  765.534.501-53,  Íesidente  e  domiciliado
em MarGus -AM;

SECRETÁRIO

TiAGo DE  SouZA  FERREiRA,  bíasiieiro,  casado,  f}àstor,  portadoí do  RG  ng  3o43iio66
SSP/SP e inscrito no CPF sob o ne 326.130.438-30,  Íesidente e domiclliado em  Manaus
-AM;

TESOUREIRO

El.lEZER WESIEy oE  MAGALHAES,  brasileiro, casado, Contadoí, portador da cédula  de
identidade  ne  356126 SSP/RO  e  inscíito  no  CPF  sob  o n9  348.256.572-49,  Íesidente  e
domiciliôdo em Manaus -AM;

DECLARO,   que   a   Agéncia   Adventista   de   Desenvolvimento   e   Recursos   Assistenciais
Noroeste Brasileira, nos termos do Art.  33 de seu  Estatuto, não Íemunera  o5 membros
de  5ua  Diretoria  pelo  exeíci'cio  específico  de  suas  funções,  não  distribui  resultados,
dividendos,  bonificações,  participações  ou  parcela  do  seu  patrimônio,  sob  nenhuma
forma,   e   aplica   as   subvenções   e   doações   recebidas   nas   finalidades   a   que   está
vinculada.

Manaus/AM,  25 de janeiro de 2022.

Presldente
ADRA Noíoeste

©
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© AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIR
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LIVR0 DE ATAS
ATA.  28 As§embleia Geral ordinària        t)ata`.19/03/2018

®

Xvl ~ úclibc" i. (irdei`ar soliri. qiiaiqiicr matéria qiil. si. tiiriiiu. nci`essária. por imis i`speciaj

3:erás:.L:fi:'i,;:iç.;q_`,Êap:rn#,:í:h:opsàs:i.:,ii;,ag;=osd:bàic::`i,à,:raosTl;eú::icpor:::L..composiçãodes,e
conselho. vetJada !j percepçãi.` de ri.m:.!.q.`eração ou si!bsíd!o, £ ci.`!alquer titij!o.

SF.ÇÃO i - CONSELHO FiscÀL

Arl. 18. 0 (.imselho Fiscal será ct)nsiiiuido por três (3 ) membros e seus respci`tivos suplentes.
eleitos pt3la Assc!tibleia Geral.

§ ]° 0 mandaio do Conselho Fisi`al scrá coincidi`nie coni o i"indato da DireLt`ria:
§  2"  E«i  cam  dc  vacâiicia.  o  maiidat()  será  assuiT]id(}  pcl{}  rcspectivo  supiem'`  até  o  seu
término.

A`rt.  !9^  Compete  at)  (.`onselho  Fi*L`al:
] -examinar t7s livros de escrituraç3o dü Entidade:
]]  -  opinar  sobrc  os  balanços  e  rl`lüiório.i  di`  dcsempi`nho  fimncciro  c  c{`ntábil  c  sobre  as
operações  palrimoniais  realizadüs.  emitindo  parei`eri`s  péLi.a  os  organismos  suT)criores  da
cntidadc:
!11  -requisi(átr  í`t  ti.souraria`  a  qijaJqijcr lL`mpo.  docuii]€nLi!ç€1o €omprobaL{'iri£  dp.s  op€rações
econôniic{)-financiit.as reaJ izíidas pela Entidade:
!V -ct)niri`i:ir 1-üciimpanhar o trabaího dc cventuais auditorcs i`xtemos ii`úcp€ncicntL`s;
V . i`on`iocar .-xLi'aordinariamentlL a Assl`mbleía Geral:

§  ]° 0 C`oiisi.lho  Fiscal  sc ri`uniri a ri.qucrimcnto di` qualqui`r Associado i]`i q"lqui`r órgão
da ADRA BRASU, NOROESTE.
§ 2° -É T).]rmitida a participação de servfidori.s públicos m coniposiçào desic conselho. vedada
a peri`epção de remuneraçao ou subsídio` a quaJquer iíiulo.

SEÇÃ0 5-l)lRETORIA F.XECUTI VA

Arf. 2Ü. A l)iriitoria F.xecuti\J.a s..rá composta pelos seguintes membros:
! - m Prcsidi`iiti.:
11  -um Sei.retári(}-Executi\'o:
[[l -um  Ei't`7mtmo,                                                                             /,
l'ai.ágmfo único -É vedado á`os !i}.`!nL)ros da dirctoriü e,`€cuL;va {} ex€rcicit> di` iJ{!.f.go. Íu.n.ção
ou emprego i)úbl ii`{).

Art. 21. 0 ]"`i`d{ito üdministrati`.{` d:i Dirc{()ria Exccuti\'ü abrangerá o pen'odo comprt:endido
cn{ri` as ASsi`mhlci.is Gi`rais  ()rdináriíis.  |`xcrccndo  siias atribuiçõcs  pcraiitc  icri`ciros atra\.és
de     nmnda({`     i`oníerido     pel`)     C`{tnsi`lhL)     Ad"in!stmti\Ju.     submetendo     £{)     í.`o.r}se]ho
Admini.f`mitivo iL à Assembleia (}cral ()rdii]ária rclatórios dc sua gestào.

Art. 22. C(impcii` à  Diretoria L`:xcciiiiv€`. i.omo Óii;ão colegiado:
1  -  7.elar  pelo  l.iel  cumprimcnto  tlo  prl'seii(e  Estatulo  i.  p.`kLs  dclib€rüçóc.s  cmamdas  da
Ass€mbleia GCTal i-d{t Conselho ^dministrati\'o:

•.:.....,..j..`,:.;



®    AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENT0 ERECURSOS ASSISTE NCIAIS NOROESTE BRASILEIRA
ADRA         Ru:L capitão Anísio. i`a  l()59. Bajrro  -['uraquequara. Manaus -AM.
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LIVR0 DE ATAS
ATA: 2° AssemDleia Geral ordinária        Data:  19/03/2018.

GISTRO CIvll OAS
JURIDICAS
Am®zon,®

TRADO

!1  -  propor  do  (`oíiselho  AdminisimLivo  as  modiíicações  que  se   (izcr€m   iieces
Estatllto:

1.  no   137

árias  Jlo

1[1  -  dirigir  i`  ailministr.iL.  o  patrimônio  social  Jii  ^ssociação`  prt`m(]vi`r  o  bem  gi`ral  da
entidadi` e pri.s(€`r i.e]atóri{)s iiü l`onselho  Adminisu'atjvo i-à AssemblcÉa Gerã!:
lv -delibt`rar sobre custos. dcspesas i. cncargos não prcvisios no orçiimc`nto anual
V -  rirmaí  ptri. qualqücr de scus intcgrames tod`)s `is conLratos e deii"ls documenLos qiie si.
fizercm nci`cssários:
VI  -  dc.`ii`cut`ibir  das  atribiiições  previs`as  iio  prcsentL.  estatuto  e  aqucltis  conferidas  peki
Assi'iTtbli`iü  Gcml  e  pelo  Conse!ho  Administra`ivo`  além  clas  demê`is  !`imções  inercntes  üo
colegiado:

§1° Ao Presidciiic cumpei.`:
] -coordcnar t) Í\incionam€nto ge"I da instiiuiçâ{t;
11 -presidir Üs sessões das Í\ssi.mblcias Gerais e do l`oiiselho Administmiiv.o:
]]] -c(titrdi.nar tt)dos os ni`Jeis da adminismção L` !`azer cumprir as deliberaç{`es do ConsL`lho
Adniinistrativtt:
IV  -  ti.ata.-út]S  intei€sses  gerais  da  ADRA  BR^SII.  NOROESTE  c  rcpri`scntá-ia  pcrmti.
lerceiros.
V   -   responder   pclos   con(ato.s.   coiwc-nios   e   linmt;iíui`c`ntos   com   agc.nci€`s   nacio"is   .'
organismos inti.macionais de cooperação e dgsen`iolvimento social:

2° Ao Secrctário Executivo compi.ie:
-corivocar. de acordo com o Pr€sideme` as reiini`ics do Conseiho Administrativo:

medianii`  vt)to d`-i (`onselho:

®

11  -  si`crctariar  tis  .ticssõcs  {kLs  Assciiiblçias  i`  do  C`()nsclho  Adi``inismih`'{i.  rcdigindo  s`ias
rcspect i \Ja.` ala.i:
1!1 -elabomr o T}!anejamL.!tto g..rüi  das ãiividad€s;
[V -assc.ssorar iia claboraçã() e análisc de proj€io``. prt;-siar assis[êi`ciü cm s.`u planejaiT`ci`Lo 1`
tiscalizar sua iiiipiaiitação e í.uncionaniento:
V   -   respoi`dcr   pelos   conta.`i{>s.   .`onvénios   c   llnmiiameri(os   com   {`géi`ciiLs   mcionais   c
organismos ínii`macionais di. co()pemção e desenvolv.imento social:
\'1   -  claborar.   rcgularmL.iitc.   ri`latórios  sobre  o  andí!mento  dàLi  ati\'ÍdaíJcs  ..`  dos  projci`os

promovidos p{}r ADRA BRAsll. NOROESTF,;
V!E - pi+`paraj. i-claLórios esiaii's{icos i.elati'v(B à Seci.ciaria:
Vl[I  -siibstitiiir o Presidci]t€ i.m  seus  impedimcnios tcmporários.  ii`edian`i` auLorização destc
Ltu dclibe"çã() do Conselho AdmiiiisLra(i\'o:
[X  -  tcr  pimii`ipüção  ativa  c()imo  mci]`bro  da  l)Ír..'t{)ria  Executiva  r..  aiuaçã(`  conjm!a  .r)as
ati \'idadcs adiii i ni strativas.

§3u Ao  í:c{`moi.nt`. compcti`:
I -c`latx}rar c subi``eter à ai)rov{içâu do C`onselho ^dii`inislrativo os ori`ünl`r`ios operacio"is.
os Balünços Gi.i.ais 1` os DL-nionstrativos da Variaçíiti PaLrimorial:
11 -administrür c liscali7" a exi.ciiçã`t orçamentári:i:
[11  -  gcrir  i``  itpi-rações  financeiras  e  ba)ii`árjas.  de  cüi`fümiiúdi`  c`oiii  as  deliberações  do
```o:`Si`lht) Üü üs pcdeíes i`on í`c€iidtis:                         ®T

IV -siipcr\ isit`nar a escriiLira+`ão i`i]niábil  e a Se+`ãii ilti  Pcssoal:
~V.  -substiLuir  t)  Pri`sidcnic  i`  o  Sccri`iário.  tiuiTdo  í`iiib()s  cs`ivcri`m  inipl`didos  ou  auscntcs.

:,:/,

._E=Z
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RO CWIL DAS
JURIDICAS

RADO

Vi  -  [|-r  panicipaç`ão  ativa  como  mi.mbro  da  Diretoria  Executiva  e  at`iação  i`onjunta  nas
ati\'idades admiiiistmri\.as.

Areo 2.30  0s  ci!rgos  dos  !iiembros da  Direioria  Exi.cuiiva e do  C`onselho  Adminis{rí}ijv{}  nit.{`
sào vitalicios.  facultad@. no entanio` a rçclei+`ão.

SF.ÇÃ0 6 - SEl)ES REGIONAIS

Art. 21e  A  coordcnação das ativ!dadi`s dl` i:ítda  Sede P.egi{)nal  scrá €.¥ercida pelos si`guintes
órgãos:
i -Dir€toria Ri.giiti`ai;
11 -Conselho Admii`is(ra[ivo Rcgional.

Art: 25o CadJ Sede sgrá dirig!da por iim Dire!oria Ri.gioi`a! c.j!istiruída por:
1   -   um   Diretor   Regional   nomeado   pclti   Con.ielho   Administi.aiivo   da  ADRA   BRASIL
NOROESTE;
11  -  um  .resourciro.  quando  necessdrio.  nomeado  pelo  Conselho  ^dministrativo  da ADRA
BRASIL N()ROESTE:
§1 ° As atribuições. funções e encargos dLts integrai]tes da Diretoria J?`i`gionâ! sci.ão di`linidas
pelo Re{Émcnto lii[..mo ou mediante m.mdato` com podercs específicos.
§2° Além dos poderi.s que lhes forei`i i`oní`cridos na i`oma do p.irágmío anterior. ao  DÍTcior
Regioml cabcrá` c`)m obsciváncia düs disposiçõcs estatutárias c rcgimcntais:
fi) convocar c scci.i`tariar as remiões da Cons.`lho +\dministrativo Regional;
b) cumpTir e t.a7.er €umprir,  na respeL`ti\'a  Scde`  as Jisposições di`st¢ t{statuto`  b€m con]o a
delibcrações d€i Assi`mbleia Geral e do l'onsell`o Admini§(raLivo.

.`

Àrt, 26. 0 C.iins¢lho ^dministrati\'o Rcgi{tml i`onstituído na Scdc,  Í`uni`ioi`ará c()mti t.irgãt) dc`
asse§soramenLo da Diri-toria Excc`i(iva. i` si`rá composto da sçguinic mmcira:

^rt. 27. Os SupcriiiLciide]`tcs dos listabl`[i.ciiii€ntos não perci-hci.á~iit dü [nsiituição remiineraç.ão.
t}h:rieficios \)u \J€.Líilageíis. a qualqucr iíiii!o.

Art.   28.   Os   [-;stiibelecimcntos   podcrí``o   i`si{`bL`lecer   Secçõi`s   Lsiaduais.   se  assim   ai`hüi`m
nccessário.   pam  dcscenmlizaçài`   administ"iiva   .?   maior   ÍBci!!iÁiçà`>   no   cümprimcnio   dos
objetivos sociais junto às comunidades carent¢s. locais.

Art.  28.  As  Scdi.s  l`cgionais  podcrão  Íim`ar  contratos`  füy«  parccriíis  e  convéi`ios  com
Órgãos I'úblicos t}u l'rivados, medianti. atiit]rizüçÃo do C`onsell`o ^dministrativo Regioml.

{,`APÍTULO v -RF.CURSOS r`INANCE]ROS

Arl. 29.  Os rci`iirs{`s  l.ii`anceiros nei.cssárit)s à  manutenção da iiistitiiição piiderão scr obiidos
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TRO CWIL D^S
JUR'OIC^S

TRAOQ

Pajúg"fo  únic.i.  As cmi`n(k`s  a  qiic  sc.  i'.`j`erL.  o  prilsenie  .migo  di^verzlt)  .scr  propost
Conselh{] Administra(ivo ou pcla Coi`iissão di-Esta(ttto. à Assembli.ia

Art.  4t).  A   Al)RA   DRASIL,   NOROEST!j  S{')  poiJerá  scr  dissti!vida  pi.`r  vo!o  da  maioriü
absoluta  dos   Delegadtts  presentes  a  uim  ^ssenihleia  Gera]   Extraordinária  para  {al   t'im
•Üiwocüda. q-ua!ido si` tornar` iit`possi've] à continuação de siiüs {i(ivitiades.
Parágmfo único. Em caso dc dissolução da ADRA 13RAS]l. NOROESTF.. iodo o património
i.|inanescenie   será   di.siinado   a   o`im   instiiiiiç<ai`   congênere.   media]tie   delibcração   da
Assembleia Geral.

Mma\is -AM.  19 de ii`ai`çt} di. 2018

e
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ATA DA 39a REUNIÃO DO CONSELHO ADMtNISTFUTIVO DA
AGÊNciA ADVENT!STA DE DESENVOLV-iüENTO E RECÜRSO

ASSISTENCIAIS NOROESTE - ADRA NOROESTE
REALIZADA Ely[ MANAUS -AM, AOS 19 DE MARçO DE 2021

ATA DA 39® REUNIÃO DO CONSELHO ADMII\llsTRATIVO DA AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOILVIMENTO E  RECURSQS ASS!STEh!C!A!S  NOROESTE - ADRA NORO=ST=,  pessoa

:!#==:::ti#:ft::::gFõoLse*m:=::::;::r:::ig'+Ê::ÊÊr#EJ%%P#t£n#°#*J::::3:`#
Santos, em consonâncla oom o Art. 22, §2®, 1 do Estatuto da ADRA NOROESTE, reuniuée o Conselho
Admiris"\ío no dia 19 de maiçci de 2021, às sh e 30m, na sede da entidade, cujos tiabalhos foram
presididos por mim, Pr. Sérglo Alan Alves Caxeta, nos temos do ArL 22, §1, 11, contando ainda oom
a presença dos seguintes Consejheiros: Dyogo Weber Barbosa, Eduardo Melo de Llma, Fablano
Paulo d® Andrade,  Follpe  Moreina  Seria da Sllva e  lvo Duraes  Maz=o. Abenos  os trabalhos,  o
PRESIDENTE  DO  CONSELHO  ADMINISTRATIVO  agradeoeu  a  presença  de  todos justificando  a
necessidade da reunião paia tnatar do§ assuntos constantes na agend@ qu® féz distribuir. ApÓs ar!á!ise
e considerações, a reunlão resultou nas seguintes delibefações, no uso das atribuições oonstames no
Arl 17 do \rigeme Estamo.
ÜTRANSFERENCIA - SECRETÁRIO EXECUTIVO - VOTAD0  registrar a  saída do Secretário,  Sr.
MARK WALLÀCY DA COSTA R!BEIRO] em Íazão de transféfiência, consignandoros pféstimos de mais

HEfi+ELELEEHTEEEF+ffiLEmH[HHEE]
poriador do RG n° i501023 Sspft=S e inscrito no CPF sob o n° 055.458.487.54, com endeneço à Rua
Ministro João Gonçalves de Araújo. n°.10. Distrito lndustrial -Manaus -AM. com endereço eletrônioo
thiarlles.boeker@adventistas.ora.
ll»DmETORIA EXECLJTIVA - VOTADO. iatificar a fbmação da Dlneôoria Executiva, em razão da tnoca
do Secretário, em sua composição complela e atual, nos terrnos do Art. 20 do Estatuto, com mandato
de 05(cinco) anos, já iniciado em 01 de janeiro de 2019 a€é 01 dejaneino de 2024, contbme fixado pe!a
2a Assembleia Geral Ordinária e de aoordo com Ari. 21 do Estatuto, oom a seguinte composlção, com a
seguinte composição: Pres!deste: SÉRC!O ALAN ALVES CAXETA, Piiesidonêe, brasiieiro, casado,
Pastor,  poftador do  RG  n° 3514380-8207534  SSP/GO  e  inscrito no  CPF  sob o n° 765.534.501-53,
Íesiderite e domiciijado à Avenida Humberio Caiderano Filho, Condomínio Central Park, n° 700, Torre
Columbus,      Apto       1202,      Adrianópolis,       Mariaus      -      AM,       com       endereço      eletrônioo
semio.aian®adventistas.ora;  Secretârlo Executívo:  Sr. TllIARLLES  BOEKEF` POFms,  brasileiro,
casado, Pastor, portador do RG n° 1501023 SSP/ES e inscrito no CPF sob o n° 055.458.487-54, oom
endereço píofissional à Ministro João Gonçawo§ de Anai}jo, n°.  10, Distrito lndustrial -Manaus -AM,
oom endeneço eletrônioo thiarlles.boeker®adventistas.ora: e o Eeônomo: CELS® APAREC!D® DOS
SAl\lTOS,  brasileiro,  casado,  Contador,  ponador da  cédula  de  identidade  n° 21762986.6-SSPGP  e
inscrito no CPF sob o n° 068.191.678€1, residen!e e domici!iado na A¥. Joma!ista Umberb Ca!deraro
Filho,  Condomínio Central  Park.  n° 700, Apto. 802, ToiTe  East Side,  Baimo Adrianópolis na cidade de
ManauslAM , com endeneçc] eletrõnico ce!so.santos®adveiitistas.oi'a , ficando os mesmos investidos det#ãE#Ê;ââ:!3i:ffi#:T:###ritermosdoAn.,7',nciso,V,doEsta-desta
Entidade,  constituir proouradones  os  Srs.  SÉRGIO ALAN  AILVES  CAXETA  Pnosldente.  brasileino,
mcasado,Pastor,portadordoF{Gn°3514380-8207534SSP/G0einscritomCPFsobon°765.534.501-
53, residente e domiciliado à Avenida Humberio Calderaro Filho. Condomínio Central Park, n° 700, Tome
Columbus,       Aplo       1202,       Adrianópolis.       Maqaus      -      AM,       com       endereço      eletrônico

4Üáx
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serajo.alan@adventistas.ora; o Sr. TlllARLLES BOEKER POFiTES, Secr®tárlo Executlvo]
casado, Pastor, podador do RG n° 1501023 SSP/ES e inscriso no CPF sob e n° 055í459r4e7+54, "r:
endereço profissional à Ministro João Gonçahies de Araúio, n°.  10, Dlstito lndustial - Manaus - AM,
cc}m  enc!ereço   e!e!rônicc   marl!es.boeker@adventistas.orí];   e   o   Sr.   CELSO  AFARECIDO   DOS
SANTOS,  Ecônomo,  brasileiro,  casado,  oontador,  ponador da oédula de identidade n° 21762986.6-
SSF/SP e inscrüo nú CPF sob o ú° 0ô8.191.678-81, residente e domiciliado ria Av. Jornalista Ümbeno
Calderaro Filho, Condomínio Central Park, n° 700 , Apto. 802. Tome East Side, Baimo Adrianópolis na
cídade de Manaus -AM, com endeneço eletrõnioo celso.santos®adventistas.om. sendo atribuído aos
mesmos SEPARADA E INDIVIDÜALMENTE todos os podenes especiais aqui elencados. exceóo os
podefes do item 6 que deverão ser exercidos oom m mínjmo duas assinaturas CONJUNTAMENTE

arsTTE£:3:!C#MJNsà3!â:!#Er#|Ji£EPEi#U::iÊ£#Fádft#rÁs:íi:£fiÊ++Ê#é#ir
DESENVOLvm4ENTO E RECURSOS ASS!STENCIAIS NOROESTE -ADRA` NOROESTE, inscriti no
CNPJ sob o n° 17.206.150/0001€9, bem como os seus estabelecirnentos filiais, unidades mantidas e
quaBJer órgão quo  vler a ser criado pe!e Conseiho Administativo,  repjiêseft3aiidôús,  para {amo,
perante: {]} Toda e qualquer pessoa fí§ica ou jurídica,  pública  ou  privada  em seus  conceióos  mais

lnstituto   Nacional   do   Seguro   Social   (lNSS),   Conselho   de   Contribuintes,   o   lnstituto   Nacional   de
Propriedade  lndustrial  (INpl),  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  e  suas  De!egacias,  Mjnistério  de
Relações  Exteriores,  Embaixadas e Consulados dó' Brasil  no Exterior,  ou de  países estnangeiros  no
Brasi!, Ministério da JusGça, a Dineção e ou Coordenação do F:jndo de Garantia de Tempo de Senriço
e   do   PIS,   a   Empresa   Brasileira   de   lnffaestrutura   Aeroportuária   -   lNFRAEF`O,   Agência   de
DesonvoMmentc  da  Amazônia  (ADA}  Agência  Nacionai  de Teiecomunicações  (ANATEL),  Agência
Nacional  de  Energia  Elétrica  (ANEEL),  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS),  Agência

À`;:"àú:iÀRUA,Pceiá[emoa\'à'#n:?aésnÊaá`t:acàoon::.d:n:íii3[i,a;n#c?oaiáFdri:àAOT.vn',:â*Ag.eà:àwa:'oAnga.:::

!!#!:âkJ:::::#dap=:!!:ií:F**#:=:i::T::F£ff;:::::+:::;::l:t:::i+::iso%r%#:i:#tt'EÊ#}:
Eletrobús  S/A,  Eletíonorte  S/A,  Sindicatos  Patronais  e  de  Empregados,  Conselhos  Federais  ou
Estaduais de Pnofissões Regulamentadas7 Cariórios de No!as, de Regist?c) de Títij!os e Doc!Émentos, de
Protestos, de Regisbo de lrnóvels, Anexos e de Pessoas Jurídicas,  SeMços Notariais, Tabelionaóos,
Depar@men6o de Transfto de toda e qua!quer unidade da` Federação, Secretaria ou Dirstoria de Transi!o
dús Municípios ou o Órgão equivalente nos municípios, Depanamento de Estradas e Rodagens e outros
ÓüilgãoscomfünçõesequivaíenôeecorrelaêosnãodescriôcLsriominalmente;põdõndo:(i.í}Tequerer,
aJegar,  contestar,  apresentar  defesas,  recursos,  reclamações,  protestos,  reconer,  retirar  ou  juntar
documentos; 6omar ciência de despachos e decisões; transigir e firmar acordos; fazer deciarações nos
aiJtos, pagar, receber ou levantar valones. (12) reoeber verbas, créditos, dineitos, subvenções, doações,
preços. sen/iços, auxílios e ou lmportâncias de qualquer tipo, natureza ou espécie, dando e passando
ieecibo de qultação dos valores reoebidos, mesmo em nestituição e ou devomção. (1 " admiür e demitir
eernpregados, assinar contratos de trabalho, registrar e anotar na Caneiras de Trabalho e Previdência
Sicial, dar anuência propor, píomover, aceftar e ou efettjar acordos, homo!ogações e !iquidações em
ree+scisões  de  contrato  de  trabalho,  e  ou  fbrmalizar a  oontratação  de  empregados  no  exterior  paia
eb!enção de seu vjs!o de entiada no País, e demais petições e docümentos exigidos peios poderes
p+lblicos. (1.4) Receber doações,  legados e ouoos donativos sem encargos, adq`Jirir bens móveis ou
imóveis  poÍ  qualquer  títü!o,  imóveis  e  foma!izaf  e  subscieveF  o  negócio  peia  maneira  protocoiar,

±`#,
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podendo negociar ampla e livremente sobre todas as condições e cláusulas necessárias
pagar preço, emitir título, crédito e va!ores relati\tos ao negóc!o; reoeber domínk), posse e proprie-dade.
(1.5)AJienareadquiiirbensmóveis,semoventeseautomotores,fbrmalizaresubscreveronegóciopela
maneira  píoto®lar,  podondo  negociar  ampla  e  liweil]ente  sobre  Ôiialas  a§  condições  e  ciáusulas
necessárias ao negócio, mnsferir ou receber domínjo, posse e propriedade. (1.6) Dar em locação ou
arFendar bens da OüioigaFite a {erceiíos e iocar ou arrendar de terceiros para uso dela Outorgante, de
seus empregados ou ministos, fbrmalizar e subscrever o negócio pela maneira protocolar.  podendo
negociar  ampla  e  livremente  sobre  todas  as  conclições  e  cláusulas  necessán.as  ao  negócio.  (1.7)
conceder fiança em oontratos de locação de imóveis para residência de pessoas físicas ou jurídlcas a
serviço da  Oiitorgan{e  ou em favor de  pessoas físjcas  ou juridicas a  serviço de  enüdade  a qual  a
Outorgante se.ia associada, coligada ou de outia foma vincuk3da. (1JB) Desde qije acorr!panhado de
cópia de ata legal da Outorgante autorizando o negócio, reoeber doações. legados e outros donativos
com encargos;  alienar ou  prometer a!ier@r ber!s  imóveis  e fômalàzar e  subscire`v'er o  íiegócio  peia
mam=ira  protocolar,  podendo  negociar  ampla  e  líwemente  sobre  todas  as  condições  e  cLáusulas
necessárias  ao  negócio,  receber e  dar quitação  de  iítulc],  cíiédi{os  e  valofes  rela{ivos  ao  negócio,
transferir domínio,  posse  e  pnDpriedade.  (1.9)  requerer,  flmar e  ou  autorizar  registros,  averbações,

ániàn£i:,bfi£nsce.:aán:r:1d'3:£5|afi%aá|giá:o¥a.¥u#gãaeéé;¥íÊg:\:::|aacq:i:i#;%#ri::|)nãã:.:ts:
insüJidores  ou  participantes,  beneficiários  e  outms  contratantes,  podendo  assinar  Convênios  de
Adesão, Temos de lnclusão ou Exclusão de Patrocinadores ou inshimentos alteradores, aprovar ou
reje.narafteraçõesregulamentares,votaremqualquermatériaquelhesejasubmetidaaapneciação,bem
assim subscrever todo e qualquer dc€Limento ou instrumentoiem qi_ie a OL!iergante `.enha a intervir ou
se  manffestar,  receber e  cobrar contribuições  e taxas.  (1.11)  Cóntratar serviços de  manutenção  de
eqLjipamer!tcs. espagos e instalações; Contratar seguros: Aceitar duplicatas de compías e de prestaçãci
de seriços. (1.12) Celebiar contratos de qualquer natureza com assunção de encargos e obrigações.
(2)  Rôprosen+Ér  perante  qualquer  Juízo,  lnstâri€ia  oÜ  Tfibunal  erTi  que  a  Ou€organte  figurar  ou
comparecer quer como autora, litisconsorte ou ré, promovendo com plonos o especlals poderes a
cieíesa dos  direito§ e  interesses deia OLftorgante,  podendo:  (2.i-)  receber notificações,  intimações,
c®nfessar,  reconhecer a procedência do pedido; dansigir, desistir,  renunciar ao dlreito §obre que se
funda a ação. (2.2) receber lmporiâncias a que se ieferir o prooesso; dar quitação. (2.3) celebrar termos
de  acordo  e  ou  compromjsso  em  processos judicjals.  (2.4)  propor,  promover,  aceitar e  oii  efetuar
acordos,   homologações  e  liquidações  em  ações  e  neclamatórias  trabalhistas:   (2.5)   proceder  a
notificações judiciais ou extrajudiciajs; (2.6) prcimover e oij re,querer bL.scas e apreensões. (2.7} nomea,.
prepostos,  especificando  poderes.  (2.8)  receber,  retjrar  e  subscrever  documenlos.  (2.9)  nomear
advogadcs em favor da Oijtcwgante, por insstjmento pú'blico ou paricular, c¢nferindcLlhes podeies de
repiesentação ad/'ud/.®.a eí exíra e mais os especiais contidos no art.105 do CPC. {Ê} Comparecer a
assembleias gerais de!iberancío sobiie iriaôérias de t®mpetência a.essas assembieias, inciusive refomas
estatutárias. Í£) Representar perante a Empresa Brasileira de Comeios e Telégrafbs e Empresas Áreas
com serviço de entrega de objetos, retirando cartas,  impressos,  encomendas, volumes, mercadorias,
simples ou registradas, com ou sem valor, vales postais, rümbolsos, bens e mercadorias importadas
ou provenlentes do exterior e tudo mais que a e[a vier destinado ou endeieçado; firmar contratos para
utilização de caixas postais e outros serviços. {§} Representar a Omorgant® perante as empresas ou
serviços disponibllizados por empresas na área de telecomunicações por rádio, televisão, telefonia fixa
ou  móvel,  intemet,  tiansmissão  de  dadcs,  armazenamento de  dados  e  qLialquer se,rviço análogo,
podendo pactuar, suspender ou alterar contratos de pnestação de serviços; fimando e assinando os
ins!rLimentos  correspondentes.  í§i P`epreser,Gr perante  o  Baricc  Cenffi!  do  Bíasil  e qüaiquer ou`üo
banco ou instituição finan@ira,  com  podoros alóm dos já ®numerados,  para:  assinar propostas e
contratos de qualquer natureza, aberiuía e encerTiamento a.e conias bancári.as, funcios, cadastro prévio
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para operações nacionais ou intemacionais, solicitar extratos, históricos e outras informaçõe
ftjndos  e  outras  operações  e  realjzar depósitos,  receber varones destinados  a  Outorgam®  dando
quftaçãodocorrespondentemediantedocumentoemftidopelaOutorgante,requisftartalõesdecheques
e  cariões,  endossar cheques  e  ou  ordens  de  pag@momo  excl:jsi`emente  para  depósi&o  em  oc}n¢a
corrente bancária da Oii.organte. (6.1) movimentar oontas bancárias: autorizar saques, sacar, emitir,
assinar  cheques   e  ordens  de   pagamentc],   auôoFizaF  débitos  em  conta   corienóe,   tíaiisféiéncias,
pagamentos,  titulo de  capitalização,  seguros e aplicações financeiras pessoalmeme ou  por meio de
comunicaçâo escrita ou de outra fbma registrada,  mesmo que por meio eletrõnico. (6.2) proceder a
liquidação,   alienação,   saque,   endosso,   resgate  de   investimentos,   tftulos,   aplicações  e  valores
mobiliários, resgatandoús no vencimento ou antecipadamente, endossandcras a terceims, custodiar
títiilos em instituições finanoeiras e ietirálos de custódia: (6.3) dirigir comunicação a estabelecimentos
financeiros  e  cometoras com  instnições sobre tílulos,  aplicações,  resgates,  abatimentos,  descontos,
prorrogações, entregas franoo de pagamento, e similanes; (6$4) neeeber junos e dividendos, vencidos e
rincendos, comção monetária, bonmcações e demais rendimentos ou vantagens atribuídas aos títuíos
e valores mobiliários de propriedade da OüÊorgante; (6.§} adquirir, resgaéar. endossar, oeder, promster
ceder,  onerar  e   por  qualquer  meio,  alienar  ações,  debêntures,   oonversíveis  ou  simples,   partes
beneficiárias, recibos de subscrição, bônus; requeref emissão de caijéeias e iíêüfos múffipbs, deposiiar,
custodiar, agrupar, desdobrar, converbr de uma fbma em outra, subscrever ações, debêntures, bônus

L+i:í:#:¥Ê3#::;:`:E::£::#°uútr°SúT3:3àLBouqg#'#,d::£a#i£ÊTjftfi+ii#:£::!£!:#
aiiiislção,  resgate,  tiquidação.  venda,  cessão,  transférências  de  propriedade,  dando  quitação  do
oorromespondente.  !§£}  Assinar  contraôos.   pedidos,  declarações  e  ou  guias  de  impoúção  e  ou
exporiação, certificados de cobertura cambial, declarações de compra e ou venda de moeda estrangeira
+u outras operações intemacionais, e praticar todos os atos formalizadores das opeTações e mais o que
ppreciso fór. (Z) Representar perante toda e qualquer Autoridade Certificadora m âmbito da lcp-Brasil,
e perante o !CP-Brasi!,  nos a&ôs ie!ativos solicíáçãc, va!idação da solicitação, emissão,  renovação e
outnDs procedimentos  para oenificado digital e-CNPJ,  e-PJ,  NFe,  SPB,  de  Sen/idor,  e  mais os que

*à+à#¥=:::::£::à:+::==Ê=+=defi#u#so+Ê##+EÉ#,,:==#==#:#
nula de pleno dlreito, a ooncessão de fiança, aval e ou ganantias a terceiros. pessoas flsicas ou juridicas,
a qualquer título, exceto quando em contratos de locação de imóveis para nesidênda de empregados ou
mrTilssionários da Outorgame ou em favor de outna pessoa jurídica constante em seu estatuto, bem como
atos e operações determinadas individualmente quando deveriam  ser féitas em oon!untc> oom  outro
procurador.  SUBSTABELECIMENTO:  Os  poderes  deste  mandato  Doderão  ser  substabelecldos,
sempre com reserva de iguais poderes e de fbrma especffica, sendo que cN§ poderes substabe!ecidos
p|oddpoderão  a  qualquer tempo  serem  cassados  e  ou  canoelados  tanto  pela  OutoTgante  quanto  pelo
Oiftorgade qüe os substabe!eceu. \íAL!E}ÀDE: A preseífte prccüração !em pEerta `fia!!dade aséTo d!a
pirlmelro  do  janeino  de   dols   mll  ®  `ririte  quatno  QIMIAZ024}   mas  ficati   antes  desta   data
automaticarnenó ineficaz e revogada no dia em que o outorgado vier a debcar o cargo ou a fijnção pafao###véiri#ude#%::::3i*#sgófi+;:d#:#r=oàu::::::::::i::::!:£:#P±eb::!:£:#:=a:Í*
+m CONJul\lTO OU COM MAIS LJM PROCURADOF` BA OUTORGANTE.
V)REVOGAÇÃO  DE  PODERES -VOTADO  por unanimidade,  nos termos do inciso  lv,  Ari.  17  do
Estatuto da Entidade, revogar irnediatarnente cG poderes investidos ao Sr. DANIEL LESSA DUARTE

::Eit£No?:j`,fl=n,fâ;:'?8ge:.àiàostT:g:3ino?e?:àli=,g!eespFc:#eo::vdmed£enn?a3|:,.A%tã.e=ào`.foem¥+?`
Vl)PROCURAÇÃO ADRA AMAZONAS -\mTADO por unanmdade, nos termos do ArL 17, inciso lv,
de Es{atüSe desta Eii!idadet constituir proeuradores os Srs. LU!S FERh!AiaDO OL!\íE!RA FERRE!RA,
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Dlretor  Reglonal,  brasileiro,  casado,  Administrador,  portador do  RG  n°  05.685.052.20  C
inscrito nr} CPF sob o n° 871 692o3t5i49, esidente e dc`mici!iado à Rua Fumas, n®484 , RaÉ, Manaus -
AM,  oom  o  segujnte  endereço  eletrônieo  luiz  teoloc[ia@outlook.oom;  o  Sr.  VINICILJS  GONÇALVES
"RANDA, bíasi!ejro, casado, con!ador, por=dôr do RG h° 15741777 SspflwG e inscrióo no CPF súb o
n°  106.771.336Ú0.   residente  e  domioiliado  à  Av.  Jomalista   Humberio  Cafderaro  Filho,   na   700,

â#gL+##d#ad#s::::#:¥:Í+à;ffi#+É£:a:iÊ:-#sÃT+ffii3::í::g
brasiieino,  soiteiro,  auxüiar oontabi[,  portador do  F{G  n° 30210259  SSP/AM e  inscrito no CPF sob o
n°166.019.007L07, residente e domiciliado à Rua Rio Servine, n® 25. Amando Mendes, Manaus -AM,
com endereço eletrónico ieff.rodriQues®adventistas.ora, sendo atribuído aos mesmos SEPARADA E
INDf\/lDUALMENTE todos os poderes especiais aqui  elencados,  exceto os podenes do item 6  que
deverão ser exercidos com no mínjmo duas assjnaturas OONJul\lTAMENTE EI\lTRE SI OLJ COM MAIS

:í#£Ê3::Ê3§¥ã£P3#DáAá+#s¥epFâ£#FE.ÁffiLS::íÊ#àffií#st=£Ê:S+âÊ£FÍ:íÊE:+ÊE:N%++##:£:%¥
F!ECURS®S  ASS!STENC!A!S   à!OROESTE  -  ADRA   NCROESTE,   inscri&a   no  CNPJ   sob   o   n°
17.206.150/0001ég      e      AGÊl\ICIA      ADVENTISTA      DESENVOILVIMENTO      E      RECURSOS
ASS!STENCÊAis A@fiAZORàÀS ~ ABRÀ lns¢ri`iz= no CÊ\iFJ sob n® í7.206.i50/0003-íO mpresenéando-
as,  para tanto,  peranto: |Í] Tóda e qualquer pessoa fístca ou |urídica,  pública ou privada em seus
conoeiíos  mais  abrangemes,  repartições  públlcas  Federais,   Estaduaís,  Municipais,  Autárquicas  e
Paraestatais. inclusive Ministérios e Agências do Governo Federal, Secnetarias de Govemos Estaduais
ou do Govemo do Distrito Federal,  Prefém]ras Municipals, seL]s Órgãos subondlnados, o Mlnistério da
Fazenda. a Proouradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFl\l), a Seeretaria da F`eceita Federa! do Brasil
(RFB) o lnstituto Nacional do Seguro Social (lNSS} Conselho de Contribuintes, o lnstltuto Naclonal de
Propriedade  !ndustr!a!  (!NP!}  M!nis!ério  do  Traba!ho  e  Emprego  e  suas  De!egaci@s,  Ministério  de
Relações Exteriores, Embaixadas e Consulados do Brasil m Exterior, ou de palses estrangeiros no
Brasi!, Ministér!o da Jusüça, a Difleção e ou CcoTdenação do Ftínde de Gaiantia' de Tempo de Sei`riço
e   do   PIS,   a   Empresa   Brasileina   de   lnfraestrutura   Aeroportuária   -   lNFRAERO,   Agência   de
Desewoívimefiio  da Amazõnia  (ADA}  Agência  Nacional  de  Téíecomunicações (Ai\iATELh  Agência
Nacional  de  Eneúia  Elétrica  (ANEEL)  Agênoia  Naeional  de  Saúde  Suplementar  (ANS),  Agôncia
Nacional do Petnôieo (ANP), Agência Nacional de Vigilãncia Sanitária (ANVISA) Agência Nacional de
Águas (ANA) e demais Agências Reguladoras,  lnstituto Nacional de Colonização e Refoma AgÉria

S#Dce#:àn,àÊ:tovàod:úzS*eároFmd:caM::oMAamn:Í:nt;s:F:=MÃ,r:,Tn¥aç¥:tu*onRa:n::á,vnej:ott,P,fNrA¢;:
Eletrobrás  S/A,  Eletronone  S/A,  Sindicatos  Paúonais  e  de  Ernpregados,  Conselhos  Federais  ou
Estaduais de Profissões Regu!amemadas, Cartórios de Notas, de Regjstío de Títulos e Documentos, de
Protestos, de Registno de  lmóveis, Anexos e de Pessoas Jurídicas. Ser\riços Notariais, Tàbelionatos.
Depaítamen!o de Transiso de toda e qüa!qâjer unidadeda Fedefação] Secreüiia ou Diretoria de TiansiÊo
do§ Municípios ou o ÓTgão equh/alente nos municípios, Departamento de Estradas e Rodagens e outros
óigãos oom hnções equivaienie e oorTeiatos não descritos nominaimerie; pod®ndo: ü.i} requerer,
aJegar,  contestam,  apresentar  defiesas,  recursos,  redamações.  prstestos.  recx}rier,  netirar ou juntar
documemos; tomar ciência de despachos e decisões; hansigir e firmar acordos: fàzer declarações nos
aiitos, pagar, receber ou levantar valores. (1.2) reoeber verbqs, créditos, dirBitos. subvenções. doações,
preços, sen/iços, auxílios e ou importãncias de qualquer tipó, natureza oLi espécie, dando e passando
recibo de quitação dos valones recebidos, mesmo em nestm!ição e ou devstuçãoft (13) ac!mitir e demitir
empregaclos, assinar contratos de trabalho, registrar e anotar na Caheiras de Tmbalho e Previdência
Socia!, dar anuência propor,  promover, aoeitar e oÜ efetuar acc>rdos, homo!ogações e !iquidaçõs em
rescisões  de  conttato  de  tTabalho,  e  ou  formalizar  a  contratação  de  empregados  no  exterior  para
cbtençâc de seu visb de entiada no País, e demais peiições e docuifienôos exigidos pelos podefes

4  `,A±
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paia operações nacionais ou intemacionais, solicitar extratos, históricos e outras infoma
fundos  e  outnas  operações  e  realizar  depósítoe,  receber  val®res  destinades  a  Oü€i

de contas,
fie dando

quitaçãodocorrespondentemediantedocumentoemitidopelaOutorgante,requisitartalõesdecheques
e cariões,  endossar cheques  e  ou  ordens de  pagamenrv exclu§Ívaiiier.:e  pai-a depósito eTTi  cori-úi
corrente bancária da Outorgante. (6.1) movlmentar contas bancárias: autorizar saques, sacar, emitir,
a=g::'eno,hossF:Íems,oedeoÊep|à|Êçã::,g:ãeunÊeaã'p:;ã#:'#asnármscop:ü±|mi::,o:a5::-e#e|:iads:
cornunicação escn.ta ou de outra fbrma registrada,  mesmo que por meio eletrõnico. (6.2) prooeder a
liquidação,   alienação,   saque.   endosso,   resgate  de   lnvestimentos,   títulos,   aplicações  e  valores
mobiliãrios,  pesgatando-as no vencimento ou antecipadamente,  endossando-as a terceiros, custodiar
tíülos em instituições financeiras e mtiráJos de cüstódia; (6.3) dirigiT comuniüção a estabelecimentos

:nma#g::,=nTree:affissfbconmmi::¥a%=sn:?:etL:t#a,r£?"ã4ge±S±rÊ:?jau:=;:¥n#:#=,,S:n=dnáo;s;
vincendos, correção monetária, bon.rficações e demais rendimentos ou vantagens atibuídas aos títulcs
e va!ores mobi!iários de propriedade da Oü!organ€o; (e.5) adquirir, resga'La+-, endossar, oedêr, piometer
ceder,  onerar  e  por  qualquer  meio,  alienar  ações,  debêntures,  conver§ívei§  ou  simples,  partes
beneficjárias. recibôs de su.bsciiçâo, bônüs; Íequ-eFef emissão de catrieias e tl'tuios múiiipíos, depositar,
custodiar, agrupar, desdobrar, converter de uma fbma em outia, subscrever ações, debêntures, bônus
úe subscrição ou quaisquer outros títuios, cotas de ftjndos, rncTu§ive de Carteíra de Títulos e Valores
Mobiliários,  títulos  da  dMda  pública,  créditos  ou  débitos  tributários,  asslnando  os  instrumentos  de
aqi]Ísição,  resgate.  liquidação,  venda,  cessão,  transterêriclas  de  propriedade,  dando  quitação  do
coÍTespondente.  {§§!  Assinar  contratos,   pedidos,  declaüções  e  ou  gula§  de  im,mrtação  e  oiJ
exportação, cerificados de cx)bertura cambial. declarações de compra e ou venda de moeda estiangeira
ou outras operações internacEonais, e prat!car tod_os c!s atos fbíma!izaderesr das operações e mais o q'je-
pieciso fbr. íZ} Representar perante toda e qualquer Autoridade Cenificadora no âmbito da lcpBrasil,
e perante o lcp-B,rasi!,  nos atos relativos so!ici'Gção, `,'alidação da solicrEaçãc, eirjssão, reiiov-açãci e
outros prooedimentos  para cenificado digital e-CNPJ,  e-PJ,  NF®,  SPB,  de Servidor, e  mais os que
viérem a ser irrstiÊÜídôs, atüando cemo Íesporisávõi peio uso do reféfido oeriificado. podendo praticar

:.:E]fee::doa?:eti;#orVEDA ÃO EXP
nuia de pieno dlreiio, a conoessão de fiança, aval e ou garanüas a te"3iros, pessoas fisiffis ou jurídicas,
a qualquer título, exceto quando em contratos de locação de imóveis para fesidência de empregados ou
missíonários da Outorgante ou em fàvor de ouma pessoa jürídica constante em seu estatuto, bem cx)mo
atos e operações  deteminadas  individualmente quandoJdeveriam  ser feitas em conjunto cnm ouLio
procurador. SUBSTABELEC]MENTO: Os podenes deste mandato não pod®pão ser substab®l®cldos.
VALIDADE: A .Bres®nte procuração tem ?Iena vaJ!dade a€é ® d!a trinta L!m de jar.e!ro de do!s m!!
o vlnte quatro (31/01ffi024), mas ficará antes desta data automaticamente ineficaz e revogada no dia
em que o oi.4orgado vier a dejxar c cargc> ou a íünçãc para o quai íoi noíiieado e em viriijde do qüai

v#&eoe'StÉâÊiÃeorescoouNS3E=#g'âdDaMP|e#s?ko#;geJvoTAi"porunanjmidad-ostermosao
Artigol6,  §3° do  Estatuto,  a exoneração da fiinção de  Conselheiro do Conselho Adminisdativo da
ADRA NOROESTE, os Srs. BRAi]LÊY- Roi)É.RT M`iLLS e LAERCIO MIono MAZZO que deixam
este Conselho.
VllI}PRÊENCHIMENTO DE VAGA - CONSELHO ADMINISTRATIVO -VOTADO por unanimidade,
nos temos do inciso  1  do Anigo  17 do Estatuto, a nomeação à vaga remanescent.e no C.onselho
Administrativo  ao  Srs.  LUIS  FÉRNANDO  OLIVEIF`A  FERREIRA,  bTasileiTo,  casado,  administrador,
poftador do RG n° 05.685e052`.?.O CCAS/BA e !nscffio no CPF sob o r.° 871.692.31549 e NEANDER
LAUER,brasileiro,casado,Contador,poriadordaCéduiadeidentidaden°2743542SSP/PAeinscrito
rio C.PF sob o n° 667.840.002-00, ambos resic!ontc6 e domiei#ados na càdade' de Maíiaüsí'AM.

todas esta ações sém a neoessidade de dupla assinatum.



Aprovado pela lnstíução Nomativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emtido no día 22/06/2021  às 09:38:20 (data e hora de Brasílla). Páglna:  1'1



CâmamMüricípa]deBoaVísta
ComissãoPemanentedeLegislação,|ustia-]

Tustíça, Redação Fín
Partící
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~BRAS]l. -D0 CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃO, |UST[ÇA E REDAÇÃO F]NAL,

PARECER D0 F\ELATOR

Nos  termos  do  Art.  49,  lnciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

o a emitir o parecer como Relator da Comissão Permanente de Legislação, Justiça

edação Final acerca da  legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 224,

e 20 de abi'il de 2022, de autoria  do  Veneodor /dózi.o do Pefi/,  que  "Reconhece

como de  Utilidade  Pública  Municipal  a  Agência  Adventista  de  Desenvo[vimento e

recursos Assistenciais Brasileira -ADRA RORAIMA."

0 assunto diz respeito ao interesse local, e como tal é também da competência

do legislador municipal, nos termos do art.30, inciso 1, da CR/88.

Dessa   forma,   em   um   único  e   sucinto   parecer`,   man#éétoTm_e`+avorável   à

aprovação  e  prosseguimento  do  referido  PrQieto  dé  Lei,  uma  vez` que  na  matéria

proposta  estão  presentes  os

legislativa.

ésito;Yc^ tde  orçiern  cQnsátuciorial,

malQ déiQoà2.

Câmara Munlclpal de Boa Vlsta
Paládo ]oão Evangel]sta Pere]i.a de Melo

Avenida Capitão Ene Gai.cês, 992  São Fi.ancisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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-BRASIL -D0 CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMAm MUNIC[PAI, I]E BOA V]STA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

Às  Osh30  do  dia  10  de  maio  de  2022,  a  Comissão  Permanente  supracitada

iu-se  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,   na  Câmara   Municipal  de   Boa

ta,  com  a   presença   dos  vereadores  membros  da  Comíssão.   Havendo  número

e8lme ntal  declarou-se  aberto os trabalhos,  no  qual  o  senhor  Relator apresentou  o

parecer pela aprovação e tramitação do Projeto de Lei n° 224, de 20 de abril de 2022,

de  autoria  do  Vereodor /dózi.o do  PeJj/,  que  ``Reconhece  como  de  Utilidade  Pública

Municipal    a    Agência    Adventista    de    Desenvolvimento    e    recursos    Assistenciais

Brasileira -ADRA RORAIMA. "

0  Parecer  exarado  pelo  Relator  da  Comissão  foi

entre os presentes.

Não  havendo  mais   na

aE£9yadotF~jukr€nimidade

dev-se«  por7  éhúerrãda   a   reuriião
(                                                                                  ;\,á

a,-:õue dç5Pqjs dé lidà e açhada cónform



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Saúde. Assistência Social e Meio Ambiente
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Estado de Roraima
Câmara Münicipal de Boa Vista

Cozmissão Permanen¢e de Orcamento. Fiscali2n
Colltrole

o Finan€eira. Tributacão e

rõm;'*,iff:PÀL 0E  BOA \'!STA
;,  Cr,i`'  ;s:J?  Cé  i:.  -:`içil?.  Físc.jiiz3cão  F;-2iice{Í.3.

íriou!úçá  `  g  Ç`;i,`  ',lê,  í`3,3  3itw  PAfíECER  !

E,r..i           ,fl     .

Giên;st,#*
Diretora de Comissões



"BRASIL -D0 CABURÀÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAI. I)E B0A VISTA
pERMANENTE DE oRÇAMENTo, FISCALlzAÇÃo FINANCElm, TRIBUTAÇÃo E coNTROLE

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  11,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,     PASSO    A    EMITIR    0    PARECER     DO     RELATOR     DESTA    COMISSÃO

MANENTE,  SOBRE 0  PROJET0  DE  LEI  N.  °  224/2022.  DE  20  DE  ABRIL  DF,  2022 -DE

TORIA D0 VEREADOR IDÁZIO DA PERFIL -QUE DISPÕE  SOBRE ..REC`ONHECE COMO

E  UTILIDADE  PÚBLICA MUNIC]PAL A AGÊNCIA ADVÉNTISTA  DE  DESENVOLVIMENTO

E RECURSOS ASSISTENCIAS BRASILEIRA -ADRA ROR^I MA".

EM UM ÚNIC0 PARECER, MANIFESTO-ME FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N. °

224/2022,  DE  20  DE ABRIL  DE  2022  -DE AUTORJA  DO  VEÍ?.EADOR  IDÁZIO  DA  PERFIL  -

QUE   DISPÕE   S0BRE   "RECONHECE   COMO   DE   UTIUDADE   PL'BUCA   MUNICIPAL   A

AGÊNCIA     ADVENTISTA     DE     DESENVOLVIMENTO      F.      REcl,'RSOS     ASSISTENCIAS

BRASILEIRA -ADRA RORAIMA" POR ENTENDER QUE  ESSA JUSTIFICÁTIVÀ DO A UTOR

É PLAUSÍVEL.                                                           _j`À3Á#8~3ç"

VER. ERONILSON BISPO FEITOSA

Câmara Münlcipa[ de Boa Vlsta
Paláclo |oão EvangeLista Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CBP 69.301-160  www.b(javista.i.i..!eg.br    Boa Vtsta -RR



"BRASIL, -1)0 CABURAÍ A0 Cllüí"

CÂMARA MUNICIPAt. DE BOA V[STA
PERMANENTE DE 0RÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINAN CEI RA, TRI BUTAÇÀO E CONTROLE

PARECER I)A COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  lNCISO  11,  DO  REGIMENl`O  JNTERNO  DESTA  CASA

ISLATIVA,  PASSAMOS A  EMITIR  PARECER  SOBRE  PROJETO  DE  LEI  N.  ° 224/2022.  DE

DE ABRIL  DE  2022 -DE AUTORIA DO  VEREADOR  IDÁZIO  DA  PERFll,  -  QUE  DISPÕE

OBRE    "RECONHECE    COMO    DE    UTILIDADE    PÚBLICA    MUNICIPAL    A    AGÊNCIA

ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENT0 E RECURSOS ASSISTENCIAS  BRASILEIRA --ADRA

RORAIMA".

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE     FAVORA\'l`,l.,MENTE    AO     PARECER     DO

RELATOR VEREADOR ERONILSON BISPO FEITOSA.

VICE-PRESIDENTE

Câmat.a MunlctpaL de Boa Vlst.`
Paláclo João Evangelkta Pereira de hlelo

AvenLda Capitão Ene Gari:ês,1264  São Francisco  CEP 69,301-160   wnrw`b(>dvista.i.r  leg.br    Boa Vista -RR
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"BRASII. -DO CABURAÍ AO CLI Uí"

CÂMARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA
PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FISCAL[ZAÇÃO FINANCE]RA, TR[BUTAÇÃO E CONTROLE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÁ0

ÀS   09:45   HORAS   D0   DIA   24   DE   MAIO   DE   2022`   REUNIU-SE   A   COM[SSÃO

ANENTE   SUPRAciTADA.   No   pLENARiNHO   DA   rf^\MARA   M\j'NicipAL   DE   BOA

TA9   COM  A  PRESENÇA  DOS   VEREADORES   ERONILSC)N   B]SPO   F.   WAN   KENOBBY9

MEADOS   PARA  A  COMISSÃO.  ABERTURA:   HAVENl)O   NÚMERO   REGIMENTAL.   Fol

ECLARAD0 ABERTO OS TRABALHOS  DA COMISSÂO,    \(J QU^L 0  SENHOR  RELATOR

APRESENTOU  0  PARECER  FAVORÁVEL  PROJETO  DE  LEI  N.  °  224/2022.  DE  20  DE  ABRIL

DE   2022  -  DE  AUTORIA   DO   VEREADOR   IDÁZIO   DA   I>ERFll,   -   Qur,   DISPÕE   SOBRE
"RECONHECE COMO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNIcipAl+ A AGÉN(.`IA ADVENTISTA  DE

DESENVOLVIMENTO  E  RECURSOS  ASSISTENCIAS   BRASII,EIRA   --  Al)RA  RORAIMA"  0

QUAL Fol APRoVAI)o PoR uNANIMIDADE ENTRE o` pREsr:Nl`Es.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE  E`ç}R ENC EP`RADA A REUN IÃO.  E

pARA  coNSTAR.  Fol   LAVRADA  A  PRESENT£  À¥A,  QIJL   DEr.ols   B=,  LIDA  F.  ACHADA

CONFORME,FOIASSINADAPELCSuPRÉ§Êü+ES.

VIC[--PRESIDENTE

Câmara Munlclpal de Boa `/ist,i
Paláclo )oão Evangellsta Pereira d(. Mt',o

Avenida Capitão  Ene  Garcês,1264  São  Francisco   CEP 69  301-1(`()   \.,  \`.'\\Í  li,iavisia rr lt`x hr    Boü  V ista  -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 104,160/2021 E 210,224/2022
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 104,160/2021 E 210,224/2022

Reunião :                 18a Reunião ordinária -1° Periodo#022
Data :                         22/06/2022 -10:32:09 às l0:33:50
IipQJ                      Nominal
Turno :                      Único
=+           Maioria simples
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes  19 Parlamentares

N.Ordsm   Norno do psrlarnenter
42       Adnan Lima
24       Amuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49       GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30     kalocm
48      Jum Garc@
8         Júlio Medejros

47        Kk3bersíqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Memuisedek
43      NilsonB"
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      Th®Fogaça
51         TutiLopes
36     VàvádoTh*

Totais da Votacão : slM          NÃ0
170

ResuHado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Dr.   Ilderson
Alíne  Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Parlido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Sim
SD                Pi.esidente
PP                 Sim
PSL               Sjm
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC             Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

Horório
10 :32: 1 1
10:32:21
10:32: 11

10:33:32
10:32:14

10:32:15
10:32:24
10:32:18
10:32:13

10:32:17
10:32:14
10:33:09

10:32:12
10:32:12

10:32: 12
10:32:20
10:32:26

TOTAL
17



"BRAS[L - D0 CABURAí A0 CHUÍ"

CÀMARA MUN[C[PAJ, DE B0A VISTA
SECRETARLA GERAL LEGIstAT[VA

55A022/SGI./CMBV

Excelência o Senhor,

THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 22 de junho de 2022.

PROTOCOLO/SMAG/PMBV
RECEBIDOrÊ;M.íjÊdÉB„í

À:st.  fi__.._57fj lÀ
ÓJgff"

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 224/2022, de 20 de abril de 2022.

Senhor Prefeito,

Aoc-p-e-VossaExce,êncla,fflcriiÉ=:=offií"u:#g:-,áà-+roJetode
Lei  n° 224/2o22, de 20 de abrii  de, 2o?2g  dé~au;oria do PQderTLegisiatiúto, que dipõe~sobre:

RECONHECE  CO~¥Q  DE  ULTPD4PFj PÚÉLICA  'MUNICIPAL  A 'AGÊNCIA

ADVENTisT-Ám*'i7E    DESENvoLviriNTo    E j   REGURSQS    AssisTENciAis

BmffiTj      ó*Órií;Àürio;o_
£àbirietééx±eitura.boavista.br

]        i     _  -HãE5üüEõfiiiEiEnEüEEEÃEEHÕ5gíHHEZEEEiÊEnEãEHüüEEBEEEünm   -d"`     -m`-

Atenciosamente,

Cârnara Munldpal de Boa Vlsta
Palácio |oão Evangellsta Perelm de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



PROJETO DE LEI N.° 224, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

AUTOR]A: IDÁZIO DA PERFIL.

RECONHECE
ULTILIDADE
MUNICIPAL
ADVENTISTA

COM0           DE
pÚBLICA

A           AGÊNCIA
DE

e
DESENVOLVIMENTO                       E
RECURSOS               ASSI STENCIAIS
BRASILEIRA -  ADRA RORAIMA.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.    1°   Fica   reconhecida   de   Utilidade   Pública   Municipal   a   "AGÊNCIA

ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS BRASILEIRA

- ADRA  RORAIMA",  associação  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  constitu'da  em

07/10/2019, com sede à Rua Belamino Femandes Magalhães, n° 1584, na cidade de Boa Vista,

Estado  de  Roraima,  devidamente  inscrita  no  CNPJ   17.206.150/0004,  realizando  serviços

socioassistenciais voltados as camadas mais vulneráveis  de nossa sociedade,  que vivem em

situação de pobreza, sem condição de prover suas necessidades básicas.

Art. 2° A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se no que couber, no

âmbito do município de Boa Vista- RR.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmh\ \f; hotmail.i`om Telefone: 3621-2859



22/06/22,12:40

®

Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafos dos Projetos de leis n° 104/2021,160/2021,210/2022 e 224/2022

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  22/06/2022  12.37

Para:gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br<gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>;Proc
Administrativa  e  Legislativa  < proadlboavista@gmail.com >

©   8  anexos  (2  MB)

Ofício  n° 255-2022.pdf;  Ofício  n°  257-2022.pdf;  Ofício  n°  254-2022.pdf;  Ofício  n°  256-2022.pc!f,. AUTOGRAFO  -  Proj.eto  de

Lei  n.°  104-2021 -ldázio  da  Peífil docx,. AUTOGRAFO  -Projeto  cle  Lei  n.a 224  -2021 -lDÁZIO  DA  PERFIL.docx,. AUTOGRAFO  -

Projeto  de  Lei  n.°  160-2021  -lDÁZIO  DA  PERFIL.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  210  -2022-lDÁZIO  DA  PERFIL.docx,`

Boa tarde, seguem  em anexo os Ofícios n9 254,255,256,e 257/2022, com as mi'dias dos Autógrafos
dos Projetos de leis ng  104/2021,160/2021,210/2022 e 224/2022. Por gentileza acusar o
recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL  -Câmara  Municipal de   Boa vista

https://ouflook.llve.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWAtY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEAOA...       1 /1



®ABINETE DO  PREFEITO

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
®ABINETE  DO PREFE]TO

LEI  N° 2.298, DE 28 DE JUNllo DE 2022.

lNICIATIVA:  Pot)ER LEGISLATIVO.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.127, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2021.

:;sm:,.,à?:ç:óeEeF:E.::::Ts::a':ci:a:!L::.E::eoât`ôS+âr-aRÂ,u:?ciu#
LEl=

:ê,92u7á'dee:o.álaáç:AJc:r:ài:®r,áea2®og?,i:op'aorádga„LâiuMny`h::]`*nao

Art. 2® Esto  Lel er`tro em vigoi. r`a  data do suo pr®-
mulgaçâo.

® Arl. 3° Revogom-so a5 disposições em conlrário.

Boa Vista, 2e de iunho de 2022.

Arthw¥;#:iíç:ed:rBaonods?s,#achado

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
®ABINl:TE DO PREFEITO

l.EI  N° 2.299, DE 28 DE JUNHO  DE 2022.

lNICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

FÁsáôEAi?EBTEAHiàoMNE3FitDMAsuLPHRE¥EisAÇÊ£§

ÊgcMupRESET€éôEÊBELi:8§TLvoASMi]#cvpqâDDiEgÂ
VISTA.

:::.:,®rigeu:.#;eF:Eo!:?:T§:!o':c:s:a::L:?eE::eoâ¥às:âr-aRÂ#c,ui£
LEl:

:=n:,::t::s:h®.o:Ê?;n:s:e:£ig,g.:r:ígs:.jé®ii-nm[:e:;i:.aí5:B:.E:ãiáÊ:

çó.sd|bA=;'2.os#amr::sá`5V.asdáea.ap,:àsj:iiàisdãidstet"d':S?rdeeT:i::

f.ê:T=e=:s.mmauç:F.E:'àçuõeo:.mmapn:;en:on-osemoej=u.a!á:edge.:,:[
Arl. 3® Es.a Lel er`lro em vlgor na da.a de sua publl-

`açó®.

B®a Vis.a, 28 de |unho de 2022.

Ar'hurHpreenf:Íj#ed:rBaonadõ?s,T°Chadb

PREFEITURA AAtJNICIPAL  DE  BOA VISTA
®ABINETE DO  PREFEITO

LEI N° 2.300, D[ 28 DE JUNHO DE 2022.

lNICIATIVA:  PODER LECISLA1-IVO.

âLATEgTROHFnooME&APRousAFAcfi3RÜ3Eâ]oRFRE8§s5:
RA RAIMUNDA MANGABEIRA.

0  PREFEITO MUNlapAL DE  BOA VISTA -  RR,  no Liso

:::o:*beulj,óeeà':cq:Lsáfoa:egui:íe:ueacômoraMuni€ipol
LEl:

Ari.1° Flca altei.ado o nome da Ruo llc-13 no bair-
r®  Senador  Hélto  Campos  para  RLia  Profess®ra  Raimunda
Mahgabeira.

Ari. 2° Esto Lei enlrti em vig®r na dota da sua publi-
caçõo.

Art. 3° Rev®gam-se as disposiçõos ern c®nirái.io.

Boü Vista, 28 de iunho de 2022.

AHhur=reenf:i:i:ed:Enoda+?s#Ochodo

PREFEITURA MLINICIPAL DE BOA VISTA
®ABINETE DO  PREFEITO

l.EI N® 2.301, DE 28 DI: JUNllo  DE  2022.

lNICIATIVA:  PODER LEC]SIATIVO.

REuC£,Nc]HPEACLEAç(%#£c]READujFNL+PsTÃEDEP9EBsUE#
VOIVIMENTO  E  RECURSOS ASSISTENCIAIS  BRA-
SILEl" -  ADRA RORAIMA.

:::.3'ori?eup::õ:e?.!;;#:!a':s:a:!L:?e:q:eoâíàsJ:r-aRÂ,u:?cÍ;Sai
LEl:

Ã:`tLOR,Sâ:ÀÉÊs#iãNàeiÊÊk:TÊa#:ERA#g!Aü&LPÍ:#É#LtAU„j

juãiai[#:!h:!Íi[3;:':i£iiíÊíe:níí;:!s!jpã:ÍÊ:;,;Ês!'!:;iii|:
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mais vtilnerá`reis de nossg so€içdode, que vivem em §itva-

:Ê::s?Obreza, Sem Condição de prover suas necessidades.iJ

üps:ao_piiir±.st2onâquJgi:oaudbee;únbo'iá#ir`eoyàs:omt:i:i#od:Ê'o®á
Ari. 3° Esta Lel ernra em vjgor na data de sLia

Boa Vls.a, 28 de iunho de 2022.

Ar'hur¥:Erel#ed:rBaonodS?s,#achad®

pREFEITllm MUNlclpAL DE BOA v]sTA
GABINETE  DO PREFEITO

I.EI  N® 2.3®2, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

(açao.

INICIATIVA:  PODER LECISLATIVO.

lNSTITUI  A  CÁAAARA  MIRIM  NO  MUNIcipIO  DE
BOA   VISTA/RR   E   ESTABELECE   NORMAS   PARA
SEU  FUNCIONAMENTO.

C!::.,,.rígeu?RíieF:!:::!s:!a,;Ci:a:5L:,Pe:q:eoâtàs:âr-oRÂ,u:%iuMi

LEl:

Arl.  1°  FÍco  ir`sliluída,  no  ómbito  d®
Boa  Vistci,  o  "Cômara  Miriiri",  com  os  seguinies#e:nà,áEj:,v::
gerals:

:LdniãoáE;gp"o#?baíílE:di:t:=::::s::rociàcd,:,`édsaudao:i:

Feaadi:#:à::`#.Ía:i:e`ÉFá:o,E®.cdíãe:!:?'js:,aJi:,oo:e¥jepft&s,::!„é

c|men,o::;árJ=iàusnà:sà|à:Tnüsnled=ddei£sçà:çâs.r;àaui:,`arodsá

cidadanio, num processo de contínua oprendizagem.

Art.  2°  Consiiiuem  obieiivos  especílic®s  do  pi.ogro-
ma:

i?[fpàibd're:Bg®::Fii;#.,::sreaa`j,r;iud`:á::g:r:ni!®dTT:àõiàEOMe::

ve..`:d-.ç::sébálà,sq:.a.oBS.:!::o.SD:eas`eens'S.od::onn.hÊ:iFsi:,'i:
:er#3àeà;emduahiJorâg;ostosapresen'odasnoLegislo'i-

111  -  fo`/orecer  aiividodes  de  dis(ussã®  e  reflexão
as prioridtides da populaçõo; lv - pr®portl®nar situ-

s em que os alunos, representondQ a§ flguras dos vere-

:'eósésag:e:iedna'âemosuuã:i:Íisinpaaá:ss#`j::ç:ji=Ps?rtontes

::u,:::ní::r.asf;sãj:i::!z!:a:r:pTmi`,ãa:s.®p:r:oi,ea:::,íffçí::ir:as.:#!r.#,d:

:::.,i.y:,:ÍnaÊji:?à`EÉii::::ed#i#s:;ei:.:a:f.an`,:u.#i;.?!aaF;.i!:#
d® 4® dno,

iie:!:?si#:l:o:p:êcc;eis,:o:dâ:ooe::gi;o:s;#rÊ:v:r:e:,e:s:iiriÃs:Fi:riigná!

;i,.#,d::g2s:.cAamnfTiti,:aaá:TgF,udí:z:e:.ao.d:o.ris#!:T,ini`d=ada'.v!:,|!
.d5oeLeiç.ã:.eeqnus?n:Si:inadTi:::i,tFE:n.'se,omb:i::iur:#:á:ç:3

de ensino i.Úl.llco, do rede municipol de enslno.

PODER EXECUTIVO

ffií#;#i`!#gg;:;io:ift®:-G

Elia
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